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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 237/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP
DO OBJETO: Fornecimento de reservatórios, toalheiros e saboneteiras para a Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
09 de outubro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.390,00 (três mil, trezentos e noventa 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 50/2017.
Alto Piquiri - PR, 09 de outubro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MICHELE CRISTIANE TORRES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 50/2017, Para Fornecimento de reservatórios, toalheiros e saboneteiras para a Secretaria Municipal 
de Saúde.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, para Fornecimento de reservatórios, toalheiros e saboneteiras 
para a Secretaria Municipal de Saúde, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n. º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 09 de outubro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 09 de outubro de 2017. 

ANDERSON RENAN DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ANDERSON RENAN DE SOUZA 07224162965 

CNPJ:177.642.840-00195 

RG:9.889.270-2 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.160/2016, decorrente de Pregão n° 39/2016 de Contratação de empresa 
para executar serviços de manutenção da rede de iluminação pública, tais como troca de lâmpadas e 
reatores em postes no Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
ANDERSON RENAN DE SOUZA 07224162965, inscrita no CNPJ sob nº. 17.764.284/0001-95, com sede 
no endereço RUA GETÚLIO VARGAS, 2011, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato 
representada por ANDERSON RENAN DE SOUZA, portador do RG n° 9.889.270-2, portador do CPF sob 
n° 072.241.629-65, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 09/04/2018. Fica 
aditivado o prazo do presente contrato, visto que ainda consta saldo na licitação, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:072.241.629-65 

www.elotech.com.br PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 88/17 
PREGÃO: 46/17
OBJETO: Compra de materiais odontológicos, para atender aos pacientes da Unidade Básica de Saúde.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 06 de Novembro  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
05 de Outubro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 86/17 
PREGÃO: 44/17
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de retifica de motores e fornecer peças.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 26 de Outubro  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
03 de Outubro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 87/17 
PREGÃO: 45/17
OBJETO: Compra de camara fria, para as salas de vacina e farmácia, para atender a Secretaria Municipal de Saúde.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 27 de Outubro  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
05 de Outubro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Edital de Convocação nº 013/2017
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público aberto pelo Edital Nº 001/2016. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público  divulgado pelo Edital nº 001/2016-E, 
homologado pelo Decreto nº 052/2016. 
Resolvo: 
I – Convocar o(a)s candidato (a)s abaixo relacionado (a)s, aprovado (a) s em Concurso Público acima mencionado: 
1.1. Agente Comunitário de Saúde/Controle Endêmico: 
- Mayara Pereira Alves
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura, da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua 25 de julho nº 1814,  no horário de atendimento desta Prefeitura Municipal, das 07:30 hs às 11:30 hs e das 
13:00 hrs às 17:00 horas, munido( a) dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal. 
o) 01 foto 3 x 4. 
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o comparecimento do(a)s candidato(a)
s, sendo que, o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso 
Público, Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 09 de outubro de 2017 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 141//2017
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público, em virtude de aprovação em Concurso Público, para 
provimento de cargos, aberto pelo Edital nº 016/2005, realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, e da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de 
minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica do Município,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o procedimento do aludido Concurso, foram 
obedecidos os princípios norteadores da Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, 
os ditames legais tais como, prazos, publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, no que tange aos limites das despesas com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 
10.028/2000, bem como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da Legislação e 
Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeada a partir de 09 de outubro de 2017, Mylena Amanda Gomes de Pinho, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.851.579-1 SSP/PR, para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde – Cargo de Provimento 
Efetivo,   em  virtude de ser aprovada  em Concurso Público,  realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 
nos termos do Edital 
de  Abertura  nº 001/2016, com resultado final homologado pelo  Decreto nº 056/2016.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 1.371/1998 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 09 de outubro de 2017.
Alexandre Lucena                                                                       
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Limite n.º 003/2017, Processo n.º 071, para locação, instalação e treinamento do sistema de Gestão de 
Saúde Publica a este Município.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para locação, instalação e treinamento do sistema de Gestão 
de Saúde Publica a este Município, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, 
em conformidade como estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias 
ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 27 de Setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 105/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: MSYS TECNOLOGIA LTDA ME
O presente contrato obedece aos termos do Processo de Licitação n.º 071/2017, realizado na modalidade Processo 
de Dispensa por Limite n.º 003/2017.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a Locação, Instalação e Treinamento do Sistema de Gestão 
de Saúde Pública, atendendo a solicitação do Centro de Saúde Publica deste Município, em conformidade com as 
especificações constantes na proposta da contratada. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
31 de Maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos.
Cidade Gaúcha - PR, em 27 de Setembro de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ALYSSON PINTO DE ANDRADE 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº 014/2017
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público aberto pelo Edital Nº 001/2016. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público  divulgado pelo Edital nº 001/2016-F, 
homologado pelo Decreto nº 052/2016. 
Resolvo: 
I – Convocar o(a)s candidato (a)s abaixo relacionado (a)s, aprovado (a) s em Concurso Público acima mencionado: 
1.1. Pedreiro: 
- Emersonn Luis Goltz Benatti.
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura, da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua 25 de julho nº 1814,  no horário de atendimento desta Prefeitura Municipal, das 07:30 hs às 11:30 hs e das 
13:00 hrs às 17:00 horas, munido( a) dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal (Conta Salário - Operação 37). 
o) 01 foto 3 x 4. 
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o comparecimento do(a)s candidato(a)
s, sendo que, o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso 
Público, Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 09  de outubro  de 2017 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
PORTARIA N º 174/2017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o (a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguintes, da Lei Municipal Nº 
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná e Lei nº 1.528/2003., 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a (o) Servidor (a) Público(a) Municipal –  Rute 
Maria Rosa Cavalcante– Professor ,  cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 09 de outubro  de 
2017 à 07  de novembro  de 2017, 30  (trinta ) dias, período aquisitivo: 1999/2004.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o 
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 09* de  outubro  de 2017. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO
Posto Guaipora Ltda - EPP torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para Ampliação para 
comercio varejista de combustíveis para veículos automotores a ser implantada na Rod. Pr. 323 Km 190, s/n, 
município de Cafezal do Sul/PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO PARA AMPLIÇÃO
Comércio de Combustíveis Caetano Ltda torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para Amplição 
para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores a ser implantada na Av. Paraná, 
814, Centro, Maria Helena. Validade 30/11/2017.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO
Comércio de Combustíveis Caetano Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para Ampliação 
para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores a ser implantada na Av. Paraná, 
814, Centro, Maria Helena.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 977/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 18 de Setembro de 2017, a servidora CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, 
CPF. nº 026.104.499-09, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, na Unidade Básica de Saúde do Jardim 
Cruzeiro, junto a  Secretaria Municipal de Saúde, para a Divisão Administrativa da Saúde, junto a mesma Secretaria.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Outubro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  377/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de Preços nº 21/2017, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 451/2017 
de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 151/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa por empreitada global destinado a ampliação do Prédio da Vigilância Sanitária. Conforme 
Planilhas e Projetos em anexo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA-ME R$: 34.676,08
Trinta e quatro mil seiscentos e setenta e seis reais e oito centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Cruzeiro do Oeste, sexta-feira, 29 de setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 96/2017
PREGÃO PRESENCIAL n°. 62/2017
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 26 de outubro de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 09 de outubro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 95/2017
PREGÃO PRESENCIAL n°. 61/2017
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 25 de outubro de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 09 de outubro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 106/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: MANOEL CARLOS DIAS SEGURANÇA PRIVADA – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços presenciais de VIGIA para eventos e 
imóveis próprios do Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital 
do Pregão Presencial n.º 046/2017. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
09 de Outubro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 15.780,00 (quinze mil setecentos e 
oitenta reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 09 de Outubro de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
MANOEL CARLOS DIAS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 09/10/2017, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 046/2017, que tem por objeto o fornecimento de serviços 
presenciais de VIGIA para eventos e imóveis próprios do Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor da proponente:
Fornecedor:
CNPJ N.º : MANOEL CARLOS DIAS SEGURANÇA PRIVADA - ME
24.467.418/0001-71
Item Descrição Und Quant. Vlr. Unit. Valor Total
1 Serviços de vigia patrimonial desarmado, em período noturno, com carga horária diária de 8 (oito) hrs 
M 12,00 940,00 11.280,00
2 Serviços de Vigia desarmado para segurança, em eventos, promovidos por esta municipalidade atuando 
... SVÇ 30,00 150,00 4.500,00
Total Geral 15.780,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Outubro 
de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 205//2017
Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 061/2017 de 13 de setembro de 2017 e das outras 
providências..
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 061/2017 de 13 de setembro de 2017, 
que tinha como objeto a CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE PARA FORNECIMENTO DE RESFRIADORES DE LEITE CONF. CONTRATO DE 
REPASSE 1025553-72 DO CONVÊNIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
por conveniência administrativa. 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de Setembro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 149/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do Processo Licitatório 
nº. 54/2017, Dispensa de Licitação nº. 07/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação - 
Dispensa de licitação do Município de Esperança Nova, referente à locação de imóvel comercial, 
localizado na Rua Geremias P. de Carvalho, 154, para instalação e funcionamento da empresa 
SERGIO SIQUEIRA DOS SANTOS 00047614991. A locação será DE 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do contrato: 
FAVORECIDO VALOR R$
JAIR ÚNGARO, CPF Nº 555.078.408-79. R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) que 
serão pagos em parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de cumpridas 
todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês 
de outubro de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
JACKSON GLEY DEL COLI (CPF Nº 006.630.839-90) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
para ATIVIDADE DE AVICULTURA DE CORTE LO Nº131500 VALIDADE 03/10/2022 instalada ESTRADA URTIGA, 
FAZENDA 2 IRMÃOS, S/Nº MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 051/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 051/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI, situada na PR 486 KM 110, S/N, na cidade de Brasilândia do Sul-PR - CNPJ 12.077.973/0001-08, neste ato representado por seu representante 
legal, LUIS CARLOS LEITE MATOS portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 71604632 -SSP/SP, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 021.762.799-48 residente e domiciliado (a) à 
Rua Cabo Umbelino Nascimento, 1384, na cidade de Brasilândia do Sul-PR;
 * A STANG E STANG LTDA- ME, situada na Rod. PR 486 Km 64 +50m, na cidade de Brasilândia do Sul-PR,  - CNPJ 05.598.411/0001-44, neste ato representado por seu 
representante legal, AUGUSTINHO STANG portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 3.945.417-3 -SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 545.921.519-68 residente e 
domiciliado (a) à Av. Alexandre Bonetti, 366, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste- PR;
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS – ÓLEO DIESEL E S10, de acordo com 
as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
*  LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 ÓLEO DIESEL COTA EXCLUSIVA DE 25 % PARA MEP - LT 45.000,00 R$ 2,770 124.650,00 KAEL
2 ÓLEO DIESEL COTA DE 75 % PARA MERCADO GERAL. LT 135.000,00 R$ 2,740 369.900,00 KAEL
Valor do Contrato: R$494.550,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais).
* A STANG E STANG LTDA- ME:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
3 DIESEL S10 EXCLUSIVA PARA MPE - COTA DE 25% LT 10.000,00 R$ 3,040 30.400,00 STANG
4 DIESEL S10 EXCLUSIVA PARA MERCADO GERAL - COTA DE 75% LT 30.000,00 R$ 3,040 91.200,00 STANG
Valor do Contrato: 121.600,00 (cento e vinte e um mil e seiscentos reais)
VALOR: R$616.150,00 (SEISCENTOS E DEZESSEIS MIL CENTO E CINQUENTA REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 09 de Outubro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Parana
PORTARIA Nº 191 DE 04 DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA : ATRIBUI FUNÇÃO GRATIFICADA A    SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO 
QUE ESPECIFICA.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, nos artigos 5º e 6º,  da Lei nº. 729, de 11 de julho de 2012 e no inciso V 
do artigo 37 da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Função Gratificada de Diretor do Hospital Municipal, para o 
funcionário SIDNEI GONÇALVES DE FREITAS,  portador da cédula de Identidade RG 
nº 5.526.518-6 SSP/PR e CPF nº 884.818.329 87, servidor efetivo nomeado no cargo  
de Técnico em Radiologia, quadro único deste município de Francisco Alves, Grupo 
Ocupacional Semiprofissional, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
direito a percepção do adicional da função em seu vencimento, conforme preceitua o 
artigo 6º, da Lei nº. 729, de 11 de julho de 2011, equivalente 100%, calculado sobre 
o salário base, que serão pagos independentemente de quaisquer outros benefícios 
anteriormente adquiridos.
Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de outubro do ano de dois mil e dezessete.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês outubro do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 192,  DE 04 DE OUTUBRO DE 2017. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
CONCEDER:
Ao servidor, DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO, brasileiro, portador 
da cédula de Identidade RG Nº 10.421.039-2, expedida pela SSP/PR devidamente 
inscrito no CPF sob nº 077.076.709-57, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretor do Departamento de Licitação e Cadastros, do quadro único de 
pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I e 
II da Lei Municipal nº 956/2017 de 03 de Março de 2017, com carga horária de 40 
horas semanais, o direito a percepção parcial de remuneração equivalente a 83% 
do símbolo CC2.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º 
de outubro do ano de dois mil e dezessete.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 193 DE 04 DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA: Revoga Portaria nº 026 de 03 de abril de 2014, que designou o servidor 
PAULO ROGERIO HIROSHI FUJJI, para prestar serviços na EMATER – PARANÁ, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALIRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 
 RESOLVE:
I – Revoga Portaria nº 026 de 03 de abril de 2014, que designou o servidor PAULO 
ROGERIO HIROSHI FUJJI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.648.381-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 284.022.468-26, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Agricultura, símbolo 
CC-01, para prestar serviços na EMATER, local.
II – A partir da presente data, o servidor deverá realizar suas atribuições de Cargo na 
Secretaria Municipal de Agricultura, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – neste município.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 
dia 1º de outubro de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de outubro do  ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 021/2017
CONVOCAÇÃO Nº 014 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso 
Público, aberto pelo Edital Nº 001/2016.

PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, com base 
no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 001/2016, publicado 
em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do 
Município* e homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, 
pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I. Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de Francisco Alves, 
para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi 
aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 014/2017 – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
59527 Thaisa Nogueira Palosi Faria 1º  Médico 01/11/1990
54179 Maria Luiza Bom Ami Barros 2º Médico 26/06/1990
Francisco Alves, 09 de outubro de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2017.
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 24 DE OUTUBRO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a Contratação 
de empresa para o Fornecimento de Serviços de Manutenção para os equipamentos 
hospitalares, presente nos postos de Saúde e UPA, pertencentes a Secretaria 
municipal de Saúde, Conforme necessidade do Município de Francisco Alves-PR. Em 
conformidade com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo 
I, do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 
627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail.  A licitante 
interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os 
esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 09 de Outubro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 108/2017.
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA / CNPJ nº 
67.156.943/0002-60
Objeto: Contratação de empresa para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA NO MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES-PR, Contrato de Repasse/
processo nº 1035030-05/2016, MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA/MUNICIPIO, 
Programa Planejamento Urbano, conforme pasta Técnica, demais documentos do 
edital de Tomada de Preço nº 006/2017, fornecida pelo CONTRATANTE.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 
410.820,11 (quatrocentos e dez mil oitocentos e vinte reais e onze centavos).
Vigência: até o dia 09/10/2018 (nove de outubro de dois mil e dezoito), contados da 
data da assinatura do Contrato.
Francisco Alves-PR, 09 de outubro de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO 109/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Contratado: VINI ESPORTES LTDA - ME / CNPJ nº 18.264.559/0001-94
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE TRABALHO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, DESTE 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de $ 
53.976,50 (CINQUENTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).
Vigência: até o dia 09/10/2018 (nove de outubro de dois mil e dezoito), contados da 
data da assinatura do Contrato.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir: 
Item Qtde U. M. Produto - Descrição Mínima Marca 
e Valor Unit. Valor Total
1 10 UNIDADE APITO PROFISSIONAL. 3 CÂMARAS 
PARA SAÍDA DE AR, COM EMBOCADURA ANATÔMICA, SEM BOLINHA 
PENALTY  R$          35,00   R$           350,00 
2 35 UNIDADE BAMBOLES COLORIDOS COM 
ARO DE PLASTICO PVC REFORCADO COM APROXIMADAMENTE 65CM DE 
DIAMETRO PARA GINASTICA EM MOVIMENTO. GISNASTIC  R$          
12,50   R$           437,50 
3 18 UNIDADE BARALHO PARA CANASTRA COM 55 
CARTAS, BARALHO PRODUZIDO EM CARTÃO ESPECIAL, POSSUINDO DESLIZE 
AVELUDADO. CONFECCIONADO EM CARTA COUCHE 290G, TAMANHO BRIDGE 
SIZE 57X89 MM. EMBALADO EM CARTUCHO COPAG  R$          
12,50   R$           225,00 
4 18 UNIDADE BARALHO PARA TUCO COM 50 
CARTAS, - BARALHO PRODUZIDO EM CARTÃO ESPECIAL, POSSUINDO 
DESLIZE AVELUDADO. CONFECCIONADO EM CARTA COUCHE 300G TAMANHO 
BRIDGE SIZE 57X89 MM. EMBALADO EM CARTUCHO COPAG  R$          
14,00   R$           252,00 
5 7 UNIDADE BOLA DE BEACH SOCCER OFICIAL 
- TERMOTECH, COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU ULTRA 100%. 
PRODUZIDA EM PU ULTRA 100% COM 8 GOMOS PENALTY  R$        
180,00   R$        1.260,00 
6 10 UNIDADE BOLA DE BORRACHA N 12, - C/ 
VÁLVULA, MATRIZADA, CONFECCIONADA COM BORRACHA. TAMANHO: 57 - 59 
CM DE DIÂMETRO. PESO: 250 - 270G PENALTY  R$          37,00   R$           
370,00 
7 10 UNIDADE BOLA DE BORRACHA Nº 08 COM 
VÁLVULA. - CONFECCIONADA COM BORRACHA. TAMANHO: 40 - 42 CM DE 
DIÂMETRO. PESO: 110 - 120G. PENALTY  R$          29,00   R$           
290,00 
8 10 UNIDADE BOLA DE BORRACHA Nº06, COR 
VERMELHA COM VÁVULA, - MATRIZADA, CONFECCIONADA EM BORRACHA 
PENALTY  R$          25,00   R$           250,00 
9 10 UNIDADE BOLA DE BORRACHA Nº14, COR 
VERMELHA COM VÁVULA PENALTY  R$          40,00   R$           400,00 
10 3 UNIDADE BOLA DE ESPIRIBOL COSTURADA E 
CONFECCIONADA EM PVC PENALTY  R$        138,00   R$           414,00 
11 15 UNIDADE BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
INFANTIL. - COSTURADA A MÃO COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA, COM CÂMARA AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL, MIOLO SLIP 
SYSTEM, COM PESO ENTRE 360 E 390 G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 64 E 66 
CM. PENALTY  R$        150,00   R$        2.250,00 
12 15 UNIDADE BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
PROFISSIONAL, - COSTURADA A MÃO COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA 
EM MICROFIBRA, COM CÃMARA AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL, MIOLO SLIP 
SYSTEM, COM PESO ENTRE 410 E 450 G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 68 E 70 
CM PENALTY  R$        200,00   R$        3.000,00 
13 10 UNIDADE BOLA DE VOLEI DE PRAIA 
OFICIAL, - COSTURADA 12 GOMOS, CONFECCIONADA EM MICROFIBRA. 
CIRCUNFERÊNCIA 65 A 67 CM, PESO: 260-280G, MIOLO REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, A BOLA DEVE TER AS TRÊS CORES DE IGUAL PROPORÇÃO. 
PENALTY  R$        205,00   R$        2.050,00 
14 15 UNIDADE BOLA DE VOLEI FEITO EM EVA - 
TAMANHO 67 CM DE DIÂMETRO PENALTY  R$          38,00   R$           
570,00 
15 10 UNIDADE BOLA DE VOLEIBOL INFANTIL - 
CONFECCIONADA EM PU, COM 18 GOMOS, CIRCUNFERÊNCIA; 60 - 63 CM, 
PESO 240 -270G, MIOLO SLIP SYSTEM. PENALTY  R$        138,00   R$        
1.380,00 
16 15 UNIDADE BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL - 
CONFECCIONADA EM PU, COM 18 GOMOS, CIRCUNFERÊNCIA: 65-67 CM, 
PESO: 260 -280G MIOLO SLIP SYSTEM. PENALTY  R$        210,00   R$        
3.150,00 
17 15 UNIDADE BOLA PARA TENIS DE QUADRA - 
(PROFISSIONAL) RED  R$          28,00   R$           420,00 
18 12 UNIDADE BOLAS DE FUTSAL ADULTO, - 
CONFECCIONADA EM PU, COM 12 GOMOS DE DUPLA CAMADA, COM CAMARA 
AIRBILITY, COM PESO ENTRE 410 A 440 G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 61 E 64 
CM PENALTY  R$        168,00   R$        2.016,00 
19 12 UNIDADE BOLAS DE FUTSAL INICIACAO 
CONFECCIONDA EM PU COM 8 GOMOS DE DUPLA CAMADA. - COM CAMARA 
AIRBILITY, COM PESO ENTRE 250 A 280 G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 50 E 53 
CM. PENALTY  R$        150,00   R$        1.800,00 
20 12 UNIDADE BOLAS DE FUTSAL MIRIM 
CONFECCIONADA EM PU COM 8 GOMOS DE DUPLA CAMADA. - COM CAMARA 
AIRBILITY, COM PESO ENTRE 350 A 380G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 55 E 59 
CM. PENALTY  R$        147,00   R$        1.764,00 
21 10 UNIDADE BOLAS DE HANDEBOL H1L 
INFANTIL, COSTURADA, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU (PU ULTRA 
GRIP). CIRCUNFERENCIA 49-51CM, PESO: 230-270G, MIOLO REMOVÍVEL 
LUBRIFICADO, COR: AMARELA COM DETALHES EM VERDE E AZUL. 
PENALTY  R$        190,00   R$        1.900,00 
22 10 UNIDADE BOLAS DE HANDEBOL H2L 
FEMININO, COSTURADA, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU (PU ULTRA 
GRIP). CIRCUNFERENCIA:54-56CM, PESO: 325-400G, MIOLO REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, COR AMARELA COM DETALHES VERDE E   AZUL. 
PENALTY  R$        220,00   R$        2.200,00 
23 10 UNIDADE BOMBAS DE ENCHER BOLAS DE 
DUPLA AÇÃO. TANTO EMPUR RANDO COMO PUXANDO O AR É IMPULSIONADO 
PARA DENTRO DA CAMARA. PENALTY  R$          30,00   R$           
300,00 
24 2 UNIDADE CALIBRADOR DE BOLAS DIGITAL. - 
PRECISÃO +- 1%, RESOLUÇÃO 0,05 LIBRAS/POL, ESCALA 0,05 A 19,95 LIBRAS/
POL, TEMPERATURA OPERACIONAL: - 10ºc A 40ºc. PENALTY  R$        
130,00   R$           260,00 
25 8 UNIDADE CINTO DE TRAÇÃO DUPLO, 
CONJUNTO COMPOSTO POR 2 CINTURÕES. - REVESTIDO DE NYLON E TECIDO 
AERADO, AJUSTADOS POR VELCRO, CONJUNTO FLEXÍVEL COMPOSTO POR 
4 ELÁSTICOS DE INTENSIDADE MÉDIA CONJUNTO COM ROBUSTO SISTEMA 
EXTERNO DE ALONGAMENTO LIMITADO, AUMENTA A VIDA DOS ELÁSTICOS, 
PROTEGENDO CONTRA OS EFEITOS DA LUMINOSIDADE. SCALIBU  R$        
238,00   R$        1.904,00 
26 12 UNIDADE COLETE PARA TREINAMENTO. - 
CORES SORTIDAS, COM ELÁSTICOS LATERAL INFERIOR DOS DOIS LADOS, 
QUE DEVERÁ ESTAR A 20 CM DA BARRA. CONFECCIONADO EM TECIDO 
POLIÉSTER, TAMANHO INFANTIL, MEDINDO ENTRE 69 A 70 CM DE ALTURA E 
57 A 58 CM DE LARGURA. CONTENDO O BRASÃO DA PREFEITURA NA FRENTE 
DO LADO ESQUERDO COM NO MÍNIMO 8 CM EM SILK-SCREEN. GW 
 R$          27,00   R$           324,00 
27 12 UNIDADE CONE PARA DEMARCAÇÃO. - 
CHAPÉU CHINES. MATERIAL PVC DOBRÁVEL. SCALIBU  R$             
7,00   R$             84,00 
28 10 UNIDADE CONES TAMANHO MEDIO 50 CM DE 
ALTURA, - FLEXÍVEL SCALIBU  R$          21,00   R$           210,00 
29 12 UNIDADE CONES TAMANHO PEQUENO 15 CM 
DE ALTURA SCALIBU  R$          13,00   R$           156,00 
30 1 UNIDADE CRONOMETRO DIGITAL - MARCA 
HORAS, MINUTOS E SEGUNDOS, CALENDÁRIO: MÊS, DIA E ANO, ALARME 
SONORO PARA INDICAÇÃO DA HORA RESISTENTE Á ÁGUA, BATERIA DE LÍTIO, 
PRECISÃO DE 1/100 SEGUNDOS, INDICAÇÃO DE HORAS EM 12 (AM/PM), OU 24 
HORAS PENALTY  R$          95,00   R$             95,00 
31 2 UNIDADE JOGO DE BOLA DE BOCHA 
CONFECCIONADAS EM BAKELITE E CAPA DE MELANIMA MULTICOLORIDA. - 
INJETADA COM 1 BOLIM. BOCHAS PLASTILUC  R$        950,00   R$        
1.900,00 
32 6 PARES JOGO DE REDE PARA FUTSAL - 
COM 2 PEÇAS, ALTURA 2,10M, COMPRIMENTO 3,20M PROFUNDIDADE 1 M, 
MATERIAL: POLIETILENO 100%, FIO 4 MM NYLON SPITTER  R$        
230,00   R$        1.380,00 
33 600 UNIDADE MEDALHA EM LIGA DE ANTIMÔNIO; 
METAL ZAMAK, COBERTURA COM RESINA DE ESMALTAÇÃO NA COR PRATA. - - 
ESPESSURA MÉDIA DE 3 MM: TAMANHO MÉDIO 70 MM; FORMATO CONFORME 
O BRASÃO DO MUNICÍPIO: FITA DE TAFETÁ SUBLIMADA COM A ESCRITA 
"MUNICÍPIO DE IPORÃ". MARCA DE REFERÊNCIA REMA. JEB´S  R$          
10,00   R$        6.000,00 
34 3 UNIDADE MESA PARA TENIS DE MESA 
DOBRAVEL OFICIAL - COM TAMPO EM MDP 12MM, ESTRUTURA DOS PÉS 
ARTICULADOS EM MADEIRA DOBRÁVEL, ACABAMENTO DO TAMPO EL LACA 
AZUL FOSCO COM LINHAS DEMARCATÓRIAS BRANCA. DIMENSÃO DO 
PRODUTO (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE): 1520X2740X760 MM, 
PESO DO PRODUTO: 53 KG KLOPF  R$        670,00   R$        2.010,00 
35 10 PARES RAQUETES DE TENIS DE MESA 
SPEEDO  R$          33,00   R$           330,00 
36 5 PARES REDE DE FUTEBOL DE CAMPO - 
(PÉS) 4,0 MM COR BRANCA, FIOS TRANÇADOS DE POLIESTER, ALTURA 2,50 
M, COMPRIMENTO 7,50 M, PROFUNDIDADE 2,00 M, MALHA 13 CM 
SPITTER  R$        469,00   R$        2.345,00 
37 5 UNIDADE REDE OFICIAL DE FUTVOLEI - 
CONFECCIONADA COM 4 LONAS, QUADRO ESTRUTURAL EM CORDA DE 
NYLON 8 MM, 4 PONTEIRAS, MALHA 10 CM, E O FIO DE NYLON VIRGEM 2,5 MM, 
TAMANHO 9,50 X 1 M. SPITTER  R$        149,00   R$           745,00 
38 5 UNIDADE REDES DE VOLEIBOL NA COR 
PRETA, FIO 2,00 MM TORCI DO, ALTURA 1 M, MALHA 10 CM, COMPRIMENTO 9,5 
M, FAIXA 4 LONAS DE ALGODÃO. SPITTER  R$        182,00   R$           
910,00 
39 10 UNIDADE SUPORTE COM REDE PARA 
TENIS DE MESA - REGULAGEM DA ALTURA DA REDE. SISTEMA DE PRESILHA 
POR ROSCA. USO PROFISSIONAL. COMPOSIÇÃO: SUPORTE EM FERRO 
E PVC RÍGIDO, REDE EM ALGODÃO. PESO LÍQUIDO APROXIMADO: 615 G. 
DIMENSÕES APROXIMADAS ( L X C X P ): 15X1,75X2 CM. VOLLO  R$        
138,00   R$        1.380,00 
40 1 UNIDADE TABELA DE BASQUETE - MATERIAL: 
MDF. MEDIDAS: TABELA 68X54 CM, ARO 36,5 CM REFORÇADO COM REDE 
100% POLIPROPILENO. KLOPF  R$        535,00   R$           535,00 
41 8 UNIDADE TROFEU COM 21 CM DE ALTURA 
- COM BASE QUADRADA COM 8 CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR 
PRETA. NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE UM SUPORTE COM FRISOS 
METALIZADO NA COR DOURADA. ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA 
EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO. JEB´S  R$          38,00   R$           304,00 
42 8 UNIDADE TROFEU COM 62 CM DE ALTURA 
- COM BASE OVAL COM 22 CM DE LARGURAEM POLÍMERO NA COR PRETA 
COM ACABAMENTO METALIZADO. SOBRE ESTA BASE DUAS COLUNAS 
METALIZADAS NA COR DOURADA E UMA BASE OVAL EM MADEIRA NA COR 
PRETA ADORNADA POR DUAS ESTATUETAS DE ÁGUA METALIZADAS NA COR 
DOURADA. NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE UMA TAÇA FECHADA COM 13 
CM DE LARGURA, COM RAMOS EM ALTO RELEVO ESPAÇO PARA COLAGEM DE 
ADESIVO COM 50 MM. ESTATUETA SUPERIOR INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA 
EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO. DEMAIS COMPONENTES METALIZADOS NA COR 
DOURADA. JEB´S  R$        140,00   R$        1.120,00 
43 8 UNIDADE TROFEU COM 66CM DE ALTURA - 
BASE OCTOGONAL COM 26,5 CM DE LARGURA EM POLÍMERO METALIZADA 
NA COR DOURADA. SOBRE ESTA BASE UM SUPORTE METALIZADO NA COR 
DOURADA DE DOIS ANÉIS METALIZADOS NA COR PRATA, COM EFEITO, 
TEXTURIZADO. TAMPA METALIZADA NA COR DOURADA. ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO. DEMAIS 
COMPONENTES METALIZADOS NA COR DOURADA. JEB´S  R$        
168,00   R$        1.344,00 
44 8 UNIDADE TROFEU COM 78CM DE ALTURA 
- BASE OCTOGONAL COM 26,5 CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR 
PRETA. BOLA METALIZADA NA COR DOURADA COM ANEL METALIZADO 
NA COR DOURADA. TAÇA METALIZADA NA COR DOURADA COM 30 CM DE 
LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. TAMPA DA TAÇA E ALÇAS METALIZADAS NA 
COR DOURADA. ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA EM LATÃO PARA 
GRAVAÇÃO. JEB´S  R$        225,00   R$        1.800,00 
45 8 UNIDADE TROFEU CONFECCIONADO EM 
MDF OU RESINA TAMANHO APROXIAMDO 60 CM ALTURA - PERSONALIZADO 
DE ACORDO COM O CAMPEONATO OU MODALIDADE JEB´S  R$          
71,00   R$           568,00 
46 8 UNIDADE TROFEU CONFECCIONADO EM 
MDF OU RESINA TAMANHO 80 CM DE ALTURA - PERSONALIZADO DE ACORDO 
COM O CAMPEONATO OU MODALIDADE JEB´S  R$          78,00   R$           
624,00 
47 8 UNIDADE TROFEU CONFECCIONADO EM MDF 
OU RESINA TAMANHO APROXIMADO DE 70 CM DE ALTURA - PERSONALIZADO 
DE ACORDO COM O CAMPEONATO OU MODALIDADE. JEB´S  R$          
75,00   R$           600,00 
TOTAL GERAL         
  R$      53.976,50 
Francisco Alves-PR, 09 de outubro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 01/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANA, pelo Órgão de

Execução signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais junto à Promotoria de

Justiça desta Comarca de IporãlPR, com fundamento no artigo 129, incisos III e IX, da

Constituição Federal; artigo 27, parágrafo único, inciso IV, e artigo 80, da Lei Federal

8.625/93; e no artigo 6°, inciso XX, da Lei Complementar Federal 75/93:

CONSIDERANDO:

I. Que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e do

patrimônio público, nos termos dos artigos 127, caput, c 129, m, da Constituição da

República de 1988 (CR/88); artigo 114, caput, da Constituição do Estado do Paraná; artigo

25, IV, "a", da Lei Federal n.o 8.625/93;

2. Que são princípios norteadores da Administração Pública, dentre outros, a

legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a eficiência, expressamente elencados no artigo

37, caput, da Constituição Federal, e os principios da razoabilidade e economicidade,

previstos no artigo 27, caput, da Constituição do Estado do Paraná;

3. A necessidade de submissão dos atos administrativos ao controle do

Poder Legislativo,Tribunal de Contas e outros órgãos legitimados, incluindo-se o Ministério

Público; -.;
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4. Que o artigo 26, VII, da Lei Federal 8.625/93, estabelece que "No

exercício'de suasfunç(~es, o Ministério Público poderá: VJJ-Sugerir ao Poder competente a

edição de normas e a alteração da legislação eml'igor { ..J";

5. Que o artigo 27, da Constituição do Estado do Paraná, estabelece que a

Administração Pública, de qualquer dos Poderes dos Estados e dos Municípios, obedecerá,

dentre outros, ao princípio da economicidade;

6. Que o recebimento de Gratificação por Tempo Integral e Dedicação
,

. Exclusiva exige ,que o servidor dedique-se com' exclusividade ao cargo público exercido,

ficando, de conseguinte, impedido de exercer qualquer outra atividade remunerada, pública ou

privada;

7. 'Que conforme informações prestadas pelo Poderes Executivo e

Legislativo do Município de Francisco Alves, nos Autos de Procedimento Administrativo n°

MPPR-0066.l6.000245-8, existem servidores comissionados que recebem a Gratificação por

Tempo Integral e de Dedicação Exclusiva.

.
8. Que consoante jurisprudência do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná, inclusive por decisão do seu Órgão Especial, em Ação Direta dc

Inconstitucionalidade, é incabível a concessão de Gratificacão por Dedicacão Exclusiva ao

servidor ocupante de cargo em comissão, posto gu'e a dedieacão com exclusividade é

condícão inerente ao vínculo de confianca dos cargos comissionados (TJ/PR, ADI nO

904297-7, Órgão Especial, Unânime, ReI. TELMO CHEREM, j. 03.12.2012; TJIPR, AC nO

753019-0, I' C.Cível, Unânime, ReI. DULCE MARIA CECCONI, j. 10.05.2011; TCE-PR,

Consulta nO19947-2/2005 'datada de 27/06/2006);

9. Que, por fim, é obrigação do~ gestores públicos realizar ações proativas

visando à moralização da gestão e à economicidade nos gatos públicos;
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RESOLVE RECOMENDAR,

Ao Prefeito do Município de Francisco Alves, Sr. Alírio José Mistura, ou a

quem o substitua no cargo, e ao Presidente da Câmara de Vereadores do Município de

Francisco Alves, Sr. Rubens Eugênio Dos Santos, ou qu~m o substitua no 2argo, que:

1.0. REVOGUEM as gratificações por Tempo Integral e de Dedicação

Exclusiva (GRTIDE) eventualmente concedidas a servidores ocupantes de cargos em

comissão.

2°. Para os servidores efetiyos que, eventualmente, recebam a Gratificação

por Tempo Integral e de Dedicação Exclusiva, recomenda-se a confecção de Termo de

Ciência do Recebimento de Gratificação por Te~lpo Integral c de Dedicação Exclusiva, a

ser assinado pelos servidores efeâvos que já recebem referida gratifieacão, bem como

por aqueles que vierem a recebê-Ia, devendo constar, no mínimo, o seguinte:

2.a. Nome, cargo/emprego/função, data de admissão, data do início do

recebimento da Gratificação por Tempo Integral e de Dedicação Exclusiva;

2.b. Declaração de ciência de que durante o recebimento da Gratificação por

Tempo Integral e de Dedicação Exclusiva, não poderá exercer nenhuma outra

atividade, seja ,pública ou privada, ainda que haja combatibilidade de horários:

2.e. Declaração de ciência de que o recebimento de Gratificação por Tempo

Integral e de Dedicação Exclusiva, e. o concomitante exerCÍcio de outra atividade

remunerada, pública ou privada, configura, em. tese, ato de' improbidade

administrativa, sujeitando o seu responsável às penalidades e ao ressarcimento de

dano ao erário, nos termos da Lei nO8.429/92;

•
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Consigna-se que a presente Recomendação não possui a força vinculante e
-

a obrigatoriedade própria das decisões judiciais. Contudo. o seu não atendimento poderá

ocasionar a responsabilização' do gestor e do servidor beneficiado com o recebimento

indevido da GRTIDE, pela prática de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei

8.429/92, além de eventual infração penal;

Requisita-se ao Senhor Prefeito do Município de Francisco Alves, Alírio

José Mistura, e ao Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Francisco -
,

Alves, Rubens Eugênio Dos Santos, no prazo de 20 (vinte) dias, o envio de resposta a esta

Promotoria de Justiça sobre o acatamento desta Recomendação Administrativa, com cópia dos

atos praticados em seu cumprimento, especialmente o envio de nova relação dos servidores

comissionados que' recebiam o GRTIDE. acompanhadas de suas fichas funcionais c

financeiras atualizadas com a revogação da gratificação, sob pena de não o fazendo, no prazo

lixado, ser considerada como não acolhida, ensejando a adoção das medidas cabíveis.

Com fundamento no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal

8.625/93, requisita-se, ainda, ao Senhor Prefeito do Município de Francisco Alves, Alírio

José Mistura, e ao' Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Francisco

Alves, Rubens Eugênio Dos Santos, que determinem a publicação desta Recomendação

Administrativa no Órgão de Imprensa Oficial do Município, independentemente de seu
/

. acolhimento, o que também deverá comprovado, no mesmo prazo acima .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Parana
DECRETO N° 151/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS O DIA QUE MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado o Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, o dia 
13 de outubro de 2017, tendo em vista à comemoração do feriado de Nossa Senhora 
Aparecida, celebrado no dia 12 de outubro do corrente ano. 
Parágrafo Único - Não haverá Ponto Facultativo no período mencionado no caput, 
a saúde, limpeza urbana, saneamento básico e tributação, em razão da tipicidade 
dos serviços executados, pois não admitem paralisação por serem considerados de 
prestação de serviços essenciais.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Parana
DECRETO N° 150/2017
SÚMULA: Atualiza os valores das diárias estabelecidas no Art. 11 da Lei nº 404/2009.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, 
Considerando a necessidade de atualizar economicamente o valor das diárias diante 
das perdas inflacionárias;
Considerando o disposto no Art. 13 da Lei nº 404 de 04 de junho de 2009,
DECRETA:
Art. 1º - Os valores das diárias constantes na tabela do Art. 11 da Lei nº 404, de 04 de 
junho de 2009, serão atualizados pelo índice INPC/IBGE, nos percentuais de 8,76% 
referente a junho/2014 a maio/2015; 9,81% referente a junho/2015 a maio/2016; 3,34% 
referente a junho/2016 a maio/2017, conforme autoriza o Art. 13 da norma citada.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº. 034/2017
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 014/2017
OBJETO: Aquisição de notebook e Projetor multimídia para realização de  cursos 
e audiências públicas nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma – PR.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 4.159,00(quatro mil cento e cinqüenta e nove reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/
ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: RAFAEL VICTOR SITTA - ME
ICARAIMA - PR 
CNPJ N.º 08.155.140/0001-40
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 008/2017 de 
27/072017.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, 
com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 09 de Outubro de 2017
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE            AGNALDO ALBERTO CARDOSO       
Presidente                                                                          1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº4318/2017
DATA: 06/10/2017
SÚMULA: Decreta Recesso
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Recesso em todo o Município de Icaraíma no 
dia 13 de Outubro de 2017 em decorrência da comemoração ao dia de 
NOSSA SENHORA APARECIDA
Art. 2º - Fica a emergência do Posto de Saúde do Município atendendo 
suas funções normais e o departamento de limpeza publica.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias de Outubro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N° 217/2017, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 78/17 - PREGÃO Nº 38/17, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, constituída pela Portaria nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta 
apresentada no Processo de Licitação nº 78/17 – Pregão nº 38/17, objetivando a 
aquisição de medicamentos éticos, similar e genéricos, com base de preço da tabela 
CMED/ ANVISA VIGENTE, a ser destinada a distribuição gratuita aos pacientes que 
necessitarem de cuidados médicos ou estiverem internados nos Postos Municipais 
de Saúde do Município de Cafezal do Sul-PR, bem como para atendimento dos 
mandados judiciais, tendo sido declaradas vencedoras do certame as empresas: 1º 
LUGAR: ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA, vencedora do lote 01 e 02, com desconto 
de 6,5% (seis e meio  por cento)  sobre o  lote 01  e  18%  (dezoito  por  cento)  sobre 
o lote 02; e 2º LUGAR: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA EPP, vencedora 
do lote 03, com desconto de 18% (dezoito por cento) sobre o lote 03.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de outubro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 216//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 065/2017 de 19 de setembro de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio constituído consoante a Portaria nº 017/2017 de 06 de janeiro 
de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital Pregão nº 065/2017 de 19 de setembro de 2017, que tinha como objeto 
a Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para 
prestação de serviços de funilaria e pintura para reparos no ônibus nº 210 pertencente 
a frota municipal.
Art. 2º- Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  EMERSON 
ASSALIM EVANGELISTA 06338376955, no lote 01, com valor total de R$ 11.990,00 
(Onze mil novecentos e noventa reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de outubro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 58/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 
de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 18 de 
Outubro de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de Cargo;
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
11º Lidiane da Silva Barros
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE 
OUTUBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 065/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria 
tributária visando ajustar o código tributário no Município conforme as especificações 
contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período.
INICIO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) após a assinatura do contrato.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, 
àqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de 
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser 
apresentada no ato do credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro poderá 
negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem 
como tal.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br/
licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
CREDENCIAMENTO: 24 de Outubro de 2017 até às 13:30 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 24 de Outubro de 2017 às 13:30 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 09 de outubro de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.185/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 063/2017, em favor das empresas: MC MEDICAL PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES – EIRELI; ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E SUPRIMENTOS EIRELI - ME que tem como objeto o registro de preços para futura 
e eventual aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da 
secretaria de Saúde do município de Ivaté, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 09 dias do mês de Outubro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
PORTARIA Nº.452/2017
Concede Gratificação ao Servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ao servidor PAULO FERNANDES 
CRUZ, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 4.225.151-8 SSP/PR., ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de Motorista, com lotação na Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o vencimento do 
cargo efetivo, a partir de 01 de Outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de 
Setembro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 454/2017
Dispõe alteração da carga horária do servidor LEANDRO                      MARCHIANI 
PAIÃO, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar 79/2017, de 22 de Setembro de 
2017;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas, a carga horária 
semanal cometida ao servidor LEANDRO MARCHIANI PAIÃO, portador do RG 
n°16.405.437-6 SSP/SP, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Advogado, a 
partir de 01 de Outubro de 2017.
Parágrafo único. Em decorrência da alteração da carga horária semanal, o servidor 
mencionado no caput, passa a fazer parte do Grupo Ocupacional Profissional 
Superior – GOPS, Nível B, Referencia 69, da Lei Complementar 71/2015, alterada 
pela Lei Complementar 79/2017. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de 
Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 455/2017
ALTERA TERMOS DA PORTARIA Nº029/2017.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR termos da Portaria nº029/2017, que concedeu Função Gratificada 
no percentual de 90% (noventa por cento) ao servidor LEANDRO MARCHIANI 
PAIÃO, portador da Cédula de Identidade nº. 16.405.437-6 SSP SP, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de Advogado, lotado na Secretaria de Administração 
e Fazenda passando para o percentual 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir da data de 01 de Outubro de 2017.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de 
Setembro de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
LEI Nº 1.474, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a disponibilização de cadeiras de rodas em todas as 
escolas da rede municipal de ensino do Município de Maria Helena (PR) e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, por esta lei, autorizado a colocar uma 
cadeira de rodas em cada escola pública municipal, destinada a possibilitar a 
facilidade de locomoção aos alunos portadores de necessidades especiais ou que 
estejam temporariamente impossibilitados de caminhar.
Art. 2º - Para anteder a aquisição das cadeiras de rodas necessárias, o Executivo fará 
previsão orçamentária para o exercício financeiro seguinte ao do ano da aprovação 
desta lei.
Parágrafo único – Visando evitar ônus ao erário público, o Executivo poderá 
igualmente formalizar convênios com entidades ou empresas privadas para doação 
das cadeiras de rodas, mediante autorização para que as mesmas insiram suas 
matérias publicitárias nos encostos das cadeiras. 
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por cota de 
dotações orçamentárias próprias, ficando o Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares, se necessário.
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, para todos os seus efeitos, no 
prazo de 90 (noventa) dias, cotados a partir da data da sua publicação.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Maria Helena-PR, 09 de outubro de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 089/2017, tendo 
como objeto à contratação de empresa para fornecimento de material de consumo 
(tecidos tricoline e plástico para mesa), para atender as necessidades da Secretaria 
do Bem Estar Social do Município de Maria Helena, de acordo com as especificações 
constantes no anexo I, do edital de licitação nº 111/2017. 
Tendo em vista informação datada de 06 de outubro de 2017, subscrita pelo Pregoeiro 
designado para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da 
ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 09 de outubro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 002/2017
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de 
fornecimento de equipamentos/material permanente, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 002/2017, 
Pregão Presencial nº. 002/2017, realizada no dia 29 de setembro de 2017, 
devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a 
CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens nº 01, 02, 03, 04 e 05 na Câmara 
Municipal de Maria Helena.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, 
e termino no dia 31 de dezembro de 2017 encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
8.660,00 (oito mil e seiscentos e sessenta reais).
Maria Helena - PR, 09 de outubro de 2017.
GÉSSICA KAUNE ZAMPRÔNIO
Presidente da Câmara Municipal
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Sócio Administrador

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 002/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº 002/2017, tendo como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos/material permanente para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Maria Helena, de acordo com as especificações e 
quantitativos constantes no anexo I, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
002/2017, Pregão Presencial nº. 002/2017, realizado no dia 29 de setembro de 2017.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens nº 01, 02,03, 04 e 05 a proposta apresentada 
pela empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 
03.858.720/0001-80;  
Maria Helena - PR, 09 de outubro de 2017.
GÉSSICA KAUNE ZAMPRÔNIO
Presidente da Câmara Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 013/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições.
RESOLVE:
Manter a Câmara Municipal de Maria Helena (PR) fechada no dia 13 de outubro de 
2017 (período integral), em razão de recesso do feriado de Nossa Senhora Aparecida, 
retornando às atividades normais no dia 16 de outubro de 2017 às 08:00 (oito) horas.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 09 
dias do mês de outubro de 2017.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 64/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 03 de outubro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 64/2017– PMA modalidade 
Processo Administrativo nº 148/2017, pelo Decreto 208/2017/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia  
, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  R DE F REJOLLI DE SOUZA –ME , inscrito no CNPJ sob 
nº.13.301.578/0001-20, neste ato representada pelo Sra ROSIMEIRE FATIMA REJOLLI DE SOUZA portadora do CPF 
nº. 884.731.479-87, residente na cidade de Altônia –PR , à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS E TRANSLADOS PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS CARENTES NO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis)  meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 64/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 04 (quatro) horas após a solicitação, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 64/2017– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 64/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 64/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia,03 de outubro de 2017. 
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
R DE F REJOLLI DE SOUZA -ME
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
 
Anexo da ATA 65/2017
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO Validade do registro 
v. unitário v. total
1 1 30,00 UN Serviços Funerários Adulto, compreendendo o 
fornecimento de 01 (uma) urna Funerária adulta com tampa de Eucatex, com fundo de madeira sem verniz, 
higienização do corpo, velas, véu paramentos, material descartável, remoção e cortejo fúnebre. 
03/04/2018 937,00 28.110,00
1 2 10,00 UN serviços Funerário Infantil, compreendendo o 
fornecimento de 01 urna funerária infantil com tampa de Eucatex, com fundo de madeira sem verniz, higienização do 
corpo, velas, véu paramentos, material descartável, remoção e cortejo fúnebre 03/04/2018 
700,00 7.000,00
1 3 2.000,00 km Translado  e remoção de corpos, por km rodado 
03/04/2017 2,40 4.800,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 60/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 142/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 26 de setembro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 60/2017– PMA modalidade 
Processo Administrativo nº 142/2017, pelo Decreto 203/2017/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia  
, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:  J. NEWTON REPARAÇÕES ME GUINCHO ALTOVEL, , 
inscrito no CNPJ sob nº.82.601.329/0001-72, neste ato representada pelo Sr. JOSE NEWTON COSTA , portador do 
CPF nº. 762.520.439-15 , residente na  rua Augusto Ianegtz, 116 jardim boa Vista, na cidade de Altônia Estado do 
Paraná , à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHO PARA REMOÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06(seis)  meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 60/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 04 (quatro) horas após a solicitação, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 60/2017– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 60/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 60/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia,26 de setembro de 2017. 
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
J. NEWTON REPARAÇÕES ME GUINCHO ALTOVEL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 066/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 060/2017
LOTE 01 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHO PLATAFORMA LEVE
           Item          Unid. Qtde estim. p/ 6 meses                                                              Descrição 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 100,00 UN Prestação de Serviços de Caminhão Guincho plataforma leve, Taxa 
mínima de Acionamento (limitados à 40 km ida e volta),   26/03/2018 ALTOVEL 120,00 
12.000,00 ALTOVEL
2 5.000,00 UN Prestação de Serviços de Caminhão Guincho plataforma leve, km 
excedente. 26/03/2018 ALTOVEL 1,50 7.500,00 ALTOVEL
3 100,00 UN Prestação de Serviços de Caminhão Guincho plataforma leves, horas 
trabalhadas. 26/03/2018 ALTOVEL 80,00 8.000,00 ALTOVEL
4 150,00 UN Prestação de Serviços de Caminhão Guincho plataforma leve, Hora 
parada. 26/03/2018 ALTOVEL 40,00 6.000,00 ALTOVEL

LOTE 02 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHO PLATAFORMA PESADA
           Item          Unid. Qtde estim. p/ 6 meses                                                              Descrição 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 100,00 UN Prestação de Serviços de Caminhão Guincho plataforma pesada, Taxa 
mínima de Acionamento (limitados à 80 km ida e volta) 26/03/2018 ALTOVEL 400,00 
40.000,00 ALTOVEL
2 5.000,00 UN Prestação de Serviços de Caminhão Guincho plataforma pesado, km 
excedente. 26/03/2018 ALTOVEL 4,50 22.500,00 ALTOVEL
3 100,00 UN Prestação de Serviços de Caminhão Guincho plataforma pesada, horas 
trabalhada. 26/03/2018 ALTOVEL 160,00 16.000,00 ALTOVEL
4 150,00 UN Prestação de Serviços de Caminhão Guincho plataforma pesada, Hora 
parada. 26/03/2018 ALTOVEL 80,00 12.000,00 ALTOVEL

LOTE 03 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSLADO
           Item          Unid. Qtde estim. p/ 6 meses                                                              Descrição 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 100,00 UN Prestação de Serviços de translado, taxi ou veículo para transporte de 
passageiros, taxa mínima km (até 80 km ida e volta) 26/03/2018 ALTOVEL 60,00 
6.000,00 ALTOVEL
2 5.000,00 UN Prestação de Serviços de translado, taxi ou veículo para transporte de 
passageiros, km excedente. 26/03/2018 ALTOVEL 1,30 6.500,00 ALTOVEL
As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2017 
PREGÃO Nº 10/2017
PROCESSO Nº 19/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de esperança nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando o Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos “de 
referência (éticos), genéricos e similares” de A – Z, que tenham registro na ANVISA e que não fazem parte da Farmácia 
Básica deste Município conforme Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), com maior percentual de desconto 
com base na tabela vigente na data do fornecimento da CMED/ANVISA (Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos) no varejo (PMC), para atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
HENRIQUE Z VIGO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.252.973/0001-13, com sede na 
Av JUVENAL SILVA BRAGA, nº 34, na cidade de ESPERANÇA NOVA - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) 
HENRIQUE ZAMARA VIGO, portador (a)da CI/RG: 10.729.516-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 072.152.059-67, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM 
QUANT. 
UNID 
DESCRIÇÃO Percentual de Desconto
1 1 Unid. Medicamentos de “A” a “Z”, do tipo “REFERÊNCIA” (ÉTICO), descritos 
na Tabela CMED/ANVISA – Preço de Medicamentos para compras públicas, disponível no site www.anvisa.gov.br, 
com percentual de desconto sobre o Preço Máximo de Venda ao Consumidor (PMC), constante da Tabela vigente na 
data do fornecimento CMED/ANVISA. 18%
2 1 Unid.
 Medicamentos de “A” a “Z”, do tipo “SIMILAR”, descritos na Tabela CMED/ANVISA – Preço de 
Medicamentos para compras públicas, disponível no site www.anvisa.gov.br, com percentual de desconto sobre 
o Preço Máximo de Venda ao Consumidor (PMC), constante da Tabela vigente na data do fornecimento CMED/
ANVISA. 57%
3 1
Unid. Medicamentos de “A” a “Z”, do tipo “GENÉRICO”, descritos na Tabela CMED/ANVISA – Preço de 
Medicamentos para compras públicas, disponível no site www.anvisa.gov.br, com percentual de desconto sobre 
o Preço Máximo de Venda ao Consumidor (PMC), constante da Tabela vigente na data do fornecimento CMED/
ANVISA. 59%
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos 
“de referência (éticos), genéricos e similares” de A – Z, que tenham registro na ANVISA e que não fazem parte da 
Farmácia Básica deste Município conforme Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), com maior percentual 
de desconto com base na tabela vigente na data do fornecimento da CMED/ANVISA (Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos) no varejo (PMC), para atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS), de conformidade com o processo licitatório Pregão nº 10/2017 e Processo nº 19/2017, que integram este 
instrumento. Demais especificações, valores, saldo, entre outros fica sob o controle do Direto da Divisão de Saúde 
e Vigilância Sanitária.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os medicamentos deverão ser entregues em no máximo 4 (quatro) horas improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 29 (vinte e nove) de setembro de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
HENRIQUE ZAMARA VIGO
HENRIQUE Z VIGO ME
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Pab Parte Fixa 05/10/17 7.277,67            
TOTAL REPASSE 7.277,67            

FNS - Fortalecimento de Pol. Afetas à Atuacão da Estratégia de ACE 5% - 
Vigilância em Saúde 28/09/17 101,40               
TOTAL REPASSE 101,40               

FNS - Assistência Financeira Complementar - ACE 95% - Vigilância em 
Saúde 28/09/17 1.926,60            
TOTAL REPASSE 1.926,60            

PISO FIXO DE VIG EM SAUDE PFVS 28/09/17 721,48               
TOTAL DE REPASSE 721,48               

FNDE - Prog. Nac. Alimentação Escolar - PNAE 05/10/17 4.686,20            
TOTAL REPASSE 4.686,20            

FNDE - Programa Transporte Escolar PNATE 05/10/17 3.669,67            
TOTAL REPASSE 3.669,67            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 06 outubro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº244/2017
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 10/10/2017 A 09/10/2020, a servidora que abaixo descrimina, em 
virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA 
HORÁRIA CPF RG
LUCIANA BRUNO AGENTE DE ENDEMIAS 40 HORAS 058.669.389-01 9.858.802-7 SESP/PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE OUTUBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 453/2017
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
Nº NOME    PERÍODO DE AQUISIÇÃO    PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Benedita Maria da Silva 01/03/2017 à 28/02/2017 02/10/2017 à 31/10/2017
02 João Carlos Tessarolo 20/09/2015 à 19/09/2016 02/10/2017 à 31/10/2017
03 José Carlos Soares Bezerra 01/04/2015 à 31/03/2016 02/10/2017 à 31/10/2017
04 Jurema Xavier P. de Oliveira 09/08/2016 à 08/08/2017 02/10/2017 à 31/10/2017
05 Osmar Pereira de Lucena 19/01/2016 à 18/01/2017 02/10/2017 à 31/10/2017
06 Valter Messias de Oliveira 08/03/2015 à 07/03/2016 02/10/2017 à 31/10/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Setembro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 456/2017
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, conforme segue:
Nº NOME    PERÍODO DE AQUISIÇÃO    PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Cristina de Paula Gabriel 08/05/2015 à 07/05/2016 02/10/2017 à 31/10/2017
02 Edineia Batista Rodrigues 04/03/2015 à 03/03/2016 19/09/2017 à 18/10/2017
03 Maria Aparecida Alves Pereira 07/06/2015 à 06/06/2016 19/09/2017 à 18/10/2017
04 Samuel Pereira Custódio 14/04/2016 à 13/04/2017 16/10/2017 à 14/11/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Setembro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 142/2016, firmado em 04 de outubro de 2016, do Pregão Presencial nº 
080/2016.
CONTRANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, com base no artigo 65 § 1° da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2017 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 142/2016, firmado entre as partes em 04 
de outubro de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 03 de outubro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ARNALDO FERRARI
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 144/2016, firmado em 04 de outubro de 2016, do Pregão Presencial nº 
082/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: BERALDO ARTES GRAFICA LTDA ME, com base no artigo 65 § 1° da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2017 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 144/2016, firmado entre as partes em 04 
de outubro de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 03 de outubro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SERGIO BERALDO 
Sócio Administrador
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MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 562/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RUBENS GABARRÃO, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 4.785.074-6-SSP/PR, inscrito no CPF nº 676.208.509-10, 
ocupando o cargo de Secretario Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 01/03/2016 a 28/02/2017, 
a partir de 09/10/2017 a 07/11/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 09 de Outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 563/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor WANDERLEY FERREIRA DA SILVA, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 3.050.876-9-SSP/PR, inscrito no CPF 
nº 527.089.859-49, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 30(trinta) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de 19/03/2011 a 18/03/2012, a partir de 
16/10/2017 a 14/11/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 09 de Outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 09 de Outubro  de 2017
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA ROMA,307
JD. BELLA ITÁLIA
INSC: 577600 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA ROMA,317 
JD. BELLA ITALIA
INSC: 577700 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA ROSANIA,337 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC: 577900
 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA ROSANIA,337
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:0011 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA,1153 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:578000 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA 1143 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:578100
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA,1123 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:578300 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA,1113 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:578400 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA,1103 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:578500
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA,1083 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:578700 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA,1093 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:578600 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA,1073 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:578800
JOSUE ALMEIDA DE OLIVEIRA
RUA VERONA,1063
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:578900 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA,1053 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:579000 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA,1043 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:579100
CLAUDIO VIEIRA DOS SANTOS
RUA VENEZA,334
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:579200 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,324 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:579300 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,304 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:579500
JOSUE ALMEIDA DE OLIVEIRA
RUA COLISEU,1040
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:579600 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,1050 
BELLA ITÁLIA
INSC:579700 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,1060 
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:579800
ABEL LOPES MARQUES
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO,584
JD. IPÊ II
INSC:480600 PREMIUM LOTEADORA LTDA
AV. OPPNUS,1160
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:550200 CAMILA FATIMA DOS SANTOS
RUA TURIM,1138
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:574150
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA TURIM,1120
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:574000 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA TURIM,1144
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:574200 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA ROMA,257
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:574400
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA ROMA,267
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:574500 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA ROMA,277
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:574600 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA ROMA,287
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:574700
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,1077
JD.BELLA ITÁLIA
INSC:575500 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,1063
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:575700 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,1043
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:575900
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,264
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:576200 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,254
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:576300 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,1040
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:576400
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,1050
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:576500 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,1060
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:576600 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,1070
JD.BELLA ITÁLIA
INSC:576700
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,1080
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:576800 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,1090
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:576900 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,1100
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:577000
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,1110
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:577100 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,1120
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:577200 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,1140
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:577400
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,1150
JD. BELLA ITÁLIA
INSC: 577500 
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EDITAL n.º 072/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016 – Instruções Especiais, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos adiante indicados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de CONDUTOR 

DE AMBULÂNCIA, conforme abaixo, a comparecerem à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2016 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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14ª REGIONAL – PARANAVAÍ 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO CRUZEIRO DO SUL -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0002 MÁRCIO EDUARDO CRESCÊNCIO 01259 7.513.956-0 SESP PR 

 
11ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO IRETAMA -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0001 RODRIGO APARECIDO SABINO 00047 10.269.681-6 SESP PR 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO TERRA BOA -PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0001 ELISEU PEDROSO 00725 6.615.358-4 SESP PR 

 
  

 
Umuarama - PR, 06 de Outubro de 2017. 

 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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EDITAL 073/2017 
 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e,  

CONSIDERANDO o que estabelecem as instruções da cláusula 

41 sobre a contratação de profissionais por tempo determinado, do Estatuto do Consórcio Intermunicipal 

da Rede de Urgências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20 de março de 2012 e o Edital nº 001/2016 – 

Teste Seletivo Simplificado, de 12/04/2016,  

 

R E S O L V E 

 

CONVOCAR o candidato abaixo identificado, aprovado e 

classificado no Teste Seletivo Simplificado de Analise Curricular e experiência profissional para o 

provimento de emprego de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA, para contrato por prazo determinado, com 

carga horária de 36 horas semanais, a comparecer à Sede do Consórcio, localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa 

de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 

as 11:30 das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação 

ou não do Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeter a Exame Médico 

Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital.  

Ao candidato aprovado e classificado neste Teste Seletivo Simplificado, 

quando de sua convocação, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o emprego público, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada - ou simples, se acompanhado do original - dos 

documentos exigidos no Artigo 4º e subitens, do Edital 006/2014. O não comparecimento do candidato 

implicará automaticamente na sua desclassificação. 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro 

emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de trabalho 
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semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no SAMU, para os que são aqui 

convocados, na forma da legislação vigente.  

22 ° REGIONAL - IVAIPORÃ 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE IVAIPORÃ - PR 

(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 
 

Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 
01020 6.448.620-9 SSP PR GILSON MARTINS DE MELO 13 

 

 

Umuarama, 09 de Outubro de 2017. 

 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP. 

 

 

  

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 97/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 182/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o  julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação 
nº 97/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (EXCLUSIVA 
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS) PARA CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NA 
ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL ZAIRA TILIACK ORNELAS EM SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da) empresa) abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/10/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 09 de outubro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 06/10/2017  a 09/10/2017
DATA   RECURSO VALOR
06/10/2017  SIMPLES NACIONAL R$-         5,28
09/10/2017  SIMPLES NACIONAL R$-       10,00
06/10/2017  MERENDA ESCOLAR R$-12.450,60
06/10/2017  TRANSP. ESC. FEDERAL R$-  3.411,34
06/10/2017  PAB FIXO  R$-13.897,33
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 115/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de materiais de consumo médico hospitalar para atender as 
necessidades do Pronto Atendimento (P.A) e nas UBSs do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA – EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-96.495,10 (noventa e seis mil quatrocentos e noventa e cinco reais e 
dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de outubro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 115/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo médico hospitalar para atender as 
necessidades do Pronto Atendimento (P.A) e nas UBSs do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-120.155,70 (cento e vinte mil cento e cinquenta e cinco reais e setenta 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de outubro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 115/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo médico hospitalar para atender as 
necessidades do Pronto Atendimento (P.A) e nas UBSs do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-48.038,11 (quarenta e oito mil trinta e oito reais e onze centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de outubro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 115/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de materiais de consumo médico hospitalar para atender as 
necessidades do Pronto Atendimento (P.A) e nas UBSs do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
– EIRELLI - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-158.445,50 (cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de outubro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 115/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo médico hospitalar para atender as 
necessidades do Pronto Atendimento (P.A) e nas UBSs do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-568.569,67 (quinhentos e sessenta e oito mil quinhentos e sessenta e 
nove reais e sessenta e sete centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de outubro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 135/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de 
informática em geral, para atender as necessidades das Secretarias do Município 
de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 072/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ERIK DA SILVA ROCHA 04387756942
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-18.840,00 (dezoito mil e oitocentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 081/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 132/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 081/2017, visando à Locação de 02 
(dois) veículos tipo ônibus, para transporte de passageiros, com capacidade mínima 
de 44 (quarenta e quatro) passageiros sentados, ano de fabricação e modelo não 
inferior a 1990, destinado a atender às necessidades das Secretarias do Município 
de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo 
I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 25 de outubro de 2017, às 
09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/
PR, 09 de outubro de 2017. Pregoeiro Oficial
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 428/2017   de  05 de Outubro  de 2.017
NOMEA membros para compor a equipe técnica Municipal de Acompanhamento e 
alterações do Plano Diretor do Município de Tapejara e dá providências. 
O Prefeito Municipal de Tapejara, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Artigo 71 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e Art. 52  da Lei 005 de 10 de 
abril de 2.008, 
RESOLVE:
Art.1º - Instituir a Equipe  Técnica Municipal de acompanhamento e alteração do 
Plano Diretor Municipal, que será composta dos seguintes membros:
Representante da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
- CAMILA NATASHA GOMES JAKIMYU
- JOSÉ LUIZ DUTRA HATUM
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e Meio Ambiente
- PAULO SERGIO SANTOS   
Representante da Secretaria Municipal de Educação:
- DIRCE DE MORAES GREGO
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
- ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA 
- ROBERTA MARIA RODRIGUES DE OLIVIERA DOS SANTOS
Representa da Secretaria Municipal de Finanças 
- ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
-  MARIA ANGELICA SIRENA KOIKE DE SOUZA 
-  MARLI APARECIDA DE PAULA 
Representante do SAMAE
- RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR   
- PAULO DOMINGUES DE SOUZA  
Art. 2º - A comissão citada no artigo anterior será coordenada pela Engenheira Sra. 
CAMILA  N. GOMES JAKIMYU, Representante da Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Público.
Art. 3º - Os serviços prestados pela Equipe Técnica serão considerados de relevância, 
sem ônus para o Município 
Art. 4º - Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria n.º 230 de 05 de agosto de 2013..
Tapejara – PR,  em  05  de outubro  de 2017
Rodrigo de Oliveira Souza Koike                                
PREFEITO MUNICIPAL 

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 041/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Ficam autorizados os vereadores Hélio Alves do Nascimento e Maria 
Aparecida Caldeira Nunes, viajarem à cidade de Cascavel-PR, no dia 10 de outubro 
de 2017, onde cumprirão agenda junto ao Escritório do Deputado Estadual Adelino 
Ribeiro (conforme requerimento anexo), buscando atender interesses da comunidade 
e Município de Tapejara-PR, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 01 (uma) 
diária para cada vereador, para cobrir as despesas com transporte e alimentação, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 09 de outubro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
      Presidente  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
LEI Nº 760/2017
EMENTA: Altera a redação do ANEXO IV – DESCRIÇÃO DE CARGOS – GRUPO 
OCUPACIONAL – CARGO AGENTE DE TRIBUTAÇÃO – DESCRIÇÃO SUMARIA da 
Lei Municipal, nº40/2005 de 13 de dezembro de 2005 e da outra providência.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art.1°- Fica devidamente autorizado a alterar o Anexo IV. DESCRIÇÃO DE CARGOS 
– GURPO OCUPACIONAL – CARGO AGENTE DE TRIBUTAÇÃO – DESCRIÇÃO 
SUMARIA da Lei Municipal, nº40/2005 de 13 de dezembro de 2005, que será 
acrescida com a seguinte redação, fica o agente de tributação além das atribuições 
legais, ainda a promover os lançamentos de créditos tributários e não tributários. 
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de Setembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2017
Processo nº. 149/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO: COMERCIAL SOETHE LTDA - ME
CNPJ 21.264.454/0001-40
VALOR GLOBAL: R$ 3.960,00 (TRÊS MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SOMBRINHAS PERSONALIZADAS PARA DISTRIBUIÇÃO NA CAMPANHA DO 
OUTUBRO ROSA
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO II, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 05 de Outubro de 2017
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 32/2017
Processo nº. 150/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E 
CULTURA
CNPJ 75.517.151/0001-10
VALOR GLOBAL: R$ 2.703,33 (dois mil e setecentos e três reais e trinta e 
três centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
RECREATIVOS ALUSIVOS AS FESTIVIDADES DO DIA DAS CRIANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO II, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 09 de Outubro de 2017
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 2222/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor  SIDINEI MUNHOZ HERMOSO 
com matricula 2500, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as 
de 02 (dois) a 31 (trinta e um) de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de outubro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2233/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora, Senhora ANA MARIA SILVA CAMPOS, nomeado no cargo 
Efetivo de PROFESSOR com matricula 2720, Licença Prêmio de 180 (cento e oitenta) 
dias por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de 
acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 09 (nove) de outubro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de outubro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 2223/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora MARIA CRISTINA DA SILVA LEONEL, Agente 
Comunitário de Saúde, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais), em Conta Especifica, para custos de alimentação na cidade de Maringá - 
Paraná, onde estará acompanhando transporte de paciente para internamento no 
dia 02 de outubro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de outubro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2224/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Diretor Divisão, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) Diária, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), que será creditada em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, na cidade de Cascavel – PR, no dia 
06 de outubro de 2017.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de outubro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2225/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de setembro do ano de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2226/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de setembro do 
ano de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2227/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de setembro do 
ano de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2228/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de setembro do ano 
de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2229/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de setembro do 
ano de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2230/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de setembro do ano de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2231/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de setembro do 
ano de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2232/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LAIR MAZZO MIOTO, Motorista, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de setembro de 2017.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003/2017 DO CONTRATO Nº 17415, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2015, INEXIGIBILIDADE  Nº 7/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: T. R. BRITO - ME.
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA POR UM PERÍODO DE 12 MESES, ATÉ O 
DIA 29/09/2018, E, ACRÉSCIMO NO VALOR ORIGINAL DO CONTRATO NO VALOR 
DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS, COM FUNDAMENTO NO ART.57, LL, 
DA LEI 8666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: 
TEREZINHA RODRIGUES DE BRITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 64/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 64/2017, Processo Administrativo nº 
93/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA O 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o qual teve 
como vencedora a Empresa:
141879 - A. CARNEVALI - EIRELI - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Va l o r 
Unitário Valor Total
1 MÓVEIS PLANEJADOS: - MÓVEL PARA ARQUIVO EM MDF, CAIXARIA 
INTERNA COM LATERAIS DE 15MM, PRATELEIRAS DE 18MM E FUNDO DE 6MM 
DE 2F, PORTAS E TAMPONAMENTOS MDF AMADEIRADO DE 18MM, PERFIL 
PUXADOR DE ALUMINIO EMBUTIDO E ROLDANAS DE EMBUTIR COM TRILHOS 
DE SOBREPOR EM ALUMINIO. - MESA EM MDF AMADEIRADO. - ESCRIVANINHA 
EM MDF, CAIXARIA INTERNA EM 15MM E FUNDO DE 6MM 2F. FRENTES EM 
MDF AMADEIRADO DE 18MM COM PERFIL PUXADOR DE ALUMINIO EMBUTIDO, 
TRILHOS TELESCOPICOS REFORÇADAS NAS GAVETAS. UNIDADE GAB 
1 R$19.900,00 R$19.900,00
 Total do Fornecedor: R$19.900,00
Terra Roxa, 9 de outubro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 10583/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o Sr. Ed Carlos da Silva Trindade, portador da Cédula de Identidade 
nº. 5.648.413-2 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Secretário Municipal de 
Obras e Urbanismo, a partir de 09 de outubro de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
09 de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 180/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017
DATA CONTRATO: 9 de outubro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 18.012.406/0001-50, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. ALESSANDRO CARNEVALI, Administrador, portador do RG/CI nº e 
no CPF/MF nº 036.009.599-21, com endereço à RUA ANTONIO HIPOLITO, 121, JD. 
ALVORADA II - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA O DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 2 ( dois ) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 214/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015, constante no final da lista.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO II
CLASSIF. NOME
38 NILZA SUELI BORGATO SCARPETA     
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 
de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3022/2017
Nomeia Grupo de Atividades Fundamentais – GRAF para atuar na defesa civil do 
Município de Terra Roxa.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeadas as seguintes pessoas para integrarem o Grupo de Atividades 
Fundamentais – GRAF a atuar na defesa civil do Município de Terra Roxa:
I. JULIO SIMÕES DE LIMA, Matrícula n° 559;
II. PAULO CESAR TEIXEIRA, Matrícula n° 70.173
III. JOAQUIM DOS SANTOS, Matrícula n° 393;
IV. MARCOS ROGÉRIO COSTA, Matrícula n° 539. 
Art. 2° O Grupo de Atividades Fundamentais - GRAF será responsável pela avaliação 
de danos, transporte e logística; busca e salvamento; segurança, assim como todo o 
conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e reconstrutivas destinadas 
a evitar ou minimizar os desastres naturais e os incidentes tecnológicos, preservar o 
moral da população e restabelecer a normalidade social. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2017. 
 

O MUNICÍPIO de TUNEIRAS DO OESTE, torna público que às 09:00 

horas do dia 25/10/2017, na Sala de Licitações, realizará licitação na 

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de acordo com as 

especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

Minicarregadeira sobre rodas 01 153.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro de Tuneiras do Oeste, Paraná, Brasil - 

Telefone: (044) 3653 - 1301 - E-mail fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br, 

ou através do site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, pelo acesso ao Portal 
da Transparência/Processos Licitatórios. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  

teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço Rua Santa Catarina, 409, das 07:30 às 17:00 

horas. 

 

Tuneiras do Oeste/PR, 09 de outubro de 2017. 

 

PREGOEIRO 

José Vinícius Cuareli Alécio 
 

 
SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 

INSTALAÇãO
Oro Branco Mármores e Granitos EIRELI - ME torna público que recebeu do IAP, 
a Licença de Instalação para Beneficiamento de Minerais não metálicos a ser 
implantada Estrada Mestre Pérola/Altônia Lote 208-B-2, s/n, Pérola, PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇãO

Oro Branco Mármores e Granitos EIRELI - ME torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença de Operação para Beneficiamento de Minerais não metálicos a ser 
implantada Estrada Mestre Pérola/Altônia Lote 208-B-2, s/n, Pérola, PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº018/2017
Considerando o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a 
contratação da Locação de Imóvel urbano Salão comercial com 48,0 mts² data de 
terras nº16 quadra 25, com área total de 450 mts², situado na Av. Alberto Byington, 
535, Município de Xambrê, Estado do Paraná, para instalação de Confecção de peças 
do vestuário, exceto roupas intimas com o Srª IVANI MEIRA DOS SANTOS com 
Dispensa de Licitação nº018/2017, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações.
Xambrê, Pr 09 de outubro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

Dispensa 005/2017 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação 005/2017 por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei 8.666/93. 
 

OBJETO: O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 05/2017, refere-se à Contratação de 

Profissionais do SENAC “Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial”, para oferecer Cursos 
conforme especificado na tabela abaixo: 

 

FORNECEDOR CURSO 

PÚBLICO 

ALVO 

CARGA 

HORÁRIA VALOR R$ 

ENAC – Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial 

CNPJ: 03.541.088/0014-61 

 

Boas Práticas na 

Manipulação de 

Alimentos 

 

Comércio 

que oferece 

alimentos 

 

8 (oito) horas 

 

 

 

R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) 

 

 

SENAC – Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial 

NPJ: 03.541.088/0014-61 

 

Noções de Saúde, 

Segurança e Qualidade 

de Vida no Trabalho 

 

Servidores 

Público 

 

 

6 (seis) horas 

 

 

 

 

R$ 1.900,00 (um mil e 

novecentos reais) 

 

 

 

SENAC – Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial 

NPJ: 03.541.088/0014-61 

 

 

Noções de 

Biossegurança 

 

 

 

Empresas: 

Marmoraria e 

COAMO 

 

 

4 (quatro) 

horas 

 

 

 

R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais) 

 

 

 

VALOR GLOBAL 

 

R$ 5.900,00 (cinco 

mil e novecentos 

reais) 

EMPRESA:  SENAC (Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial) 

CNPJ: 035.410.088/0014-61 

PROPOSTA GLOBAL: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais) 

 

Mariluz, 09 de outubro de 2017 

  
 

Nilson Cardoso Souza 
CPF: 779.882.649-15 

Prefeito Municipal 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná               
LEI Nº. 2.121/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial 
por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil setecentos e cinqüenta reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte  797 – Pavimentação Bairro Posto Fiscal – Convênio 832089/2016
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.   03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.00101.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (2925) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............R$ 243.750,00
TOTAL FONTE 797..............................................................R$ 243.750,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo Municipal usará o excesso 
de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo Federal. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 1º desta Lei no Orçamento 
para o exercício de 2017, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei Municipal nº 2027/2016; Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2003/2016; e Plano Plurianual Lei n°. 1731/2013.
Art. 4º. Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência, serão inclusos no orçamento vigente, por decreto 
do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 de outubro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná     
LEI Nº. 2.122/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2017 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Adicional Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 570.300,00 (quinhentos e setenta mil e trezentos 
reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte   101 – FUNDEB 60% 
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB - FMDEBVPE
Atividade 12.361.0024.2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (270) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL R$ 1.200,00
Atividade 12.361.0024.2.212 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (281) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL R$ 5.500,00
Atividade 12.361.0024.2.214 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (283) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL R$ 15.500,00
El. Despesa (284) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...........................R$ 300,00
TOTAL FONTE 101...........................................................................R$ 22.500,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (204) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................R$ 10.000,00
El. Despesa (208) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 4.000,00
El. Despesa (209) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 4.000,00
El. Despesa (210) 3.3.90.47 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 9.000,00
Subtotal da Fonte 103......................................................................R$ 27.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Departamento de Saúde
Atividade 10.301.00882.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (354) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................R$ 10.000,00
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – Pab - Fixo
El. Despesa (364) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 130.000,00
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (398) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................R$ 60.000,00
El. Despesa (405) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA R$ 230.000,00
Subtotal da Fonte 303....................................................................R$ 430.000,00
Fonte   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transportes
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (144) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................R$ 30.000,00
Atividade 26.782.00212.042 – Manutenção, Melhorias e Execução de Postes, Bueiros e Estradas Vicinais
El. Despesa (161) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA R$ 30.000,00
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.04 – Departamento de Cultura
Atividade  13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística
El. Despesa (291) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................R$ 4.200,00
El. Despesa (292) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA R$ 4.000,00
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.   06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.00802.092 – Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar)
El. Despesa (335) 3.3.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS..........................R$ 12.600,00
Órgão  08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura 
El. Despesa (435) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA......R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 0.........................................................................R$ 90.800,00
TOTAL GERAL................................................................................R$ 570.300,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica utilizada parte das dotações 
orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 570.300,00 (quinhentos e setenta mil e trezentos reais), conforme seguem:
Fonte  101 – FUNDEB 60% e 102 – FUNDEB 40% - Exercício Corrente
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.03 – FUNDEB - FMDEBVPE
Atividade 12.361.00242.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (275) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................R$ 1.000,00
Atividade 12.361.00242.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (277) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL R$ 11.000,00
El. Despesa (278) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$ 800,00
Atividade 12.367.00242.216 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (285) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL R$ 8.100,00
El. Despesa (286) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................R$ 1.600,00
TOTAL FONTE 101 e 102.................................................................R$ 22.500,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00261.025 – Aquisição de Equipamentos para o Transporte Escolar
El. Despesa (232) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................................................R$ 
9.500,00
Atividade 12.363.00482.066 – Manutenção e Atividades de Escola Profissionalizante
El. Despesa (247) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................R$ 1.500,00
El. Despesa (248) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 2.000,00
Atividade 12.367.00302.072 – Manutenção e Encargos da Educação Especial
El. Despesa (267) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................R$ 5.000,00
El. Despesa (268) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 9.000,00
Subtotal da Fonte 103R$ 27.000,00
Fonte   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade  04.122.00022.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (4) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................R$ 10.000,00
El. Despesa (6) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
El. Despesa (7) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade 04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (38) 3.3.90.31 – PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS R$ 5.000,00
El. Despesa (40) 3.3.90.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTE DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO........
R$ 10.000,00
El. Despesa (44) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 27.400,00
Atividade 04.126.00522.014 - Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados
El. Despesa (50) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 20.000,00
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.00351.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a Indústria 
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................R$ 80.000,00
El. Despesa (72) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 17.451.00161.014 – Construção de Esgoto Sanitário 
El. Despesa (98) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................R$ 25.000,00
El. Despesa (100) 4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS........................R$ 25.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos 
Atividade 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública 
El. Despesa (108) 3.3.90.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTE DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO..........R$ 5.000,00
El. Despesa (109) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
Atividade 15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 
El. Despesa (133) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................R$ 15.000,00
El. Despesa (134) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
Un. Orç.   03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade 26.782.00201.021 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário 
El. Despesa (135) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................R$ 15.000,00
Un. Orç.   03.09 – Fundo Municipal de Habitação 
Atividade 16.482.00341.011 – Construção e Aquisição de Imóveis para Casas Populares
El. Despesa (162) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................R$ 30.000,00
El. Despesa (163) 4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS........................R$ 35.000,00
Atividade 16.482.00342.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais 
El. Despesa (164) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................R$ 10.000,00
El. Despesa (165) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$ 15.000,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade 28.843.00062.046 – Encargos e Financiamento da dívida Fundada Interna 
El. Despesa (176) 3.2.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA DE CONTRATO................................................................R$ 30.000,00
El. Despesa (177) 4.6.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$ 50.000,00
Atividade 28.843.00062.048 – Parcelamento de Débitos com INSS, FGTS, PASEP e Outros 
El. Despesa (179) 4.6.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$ 15.000,00
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.06 – Departamento de Alimentação Nutrição Escolar
Atividade  12.361.00232.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (307) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$ 30.800,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (324) 3.3.50.53 – SUBVENÇÕES SOCIAIS..........................R$ 12.600,00
Órgão  08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural 
El. Despesa (446) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 0........................................................................R$ 520.800,00 
TOTAL GERAL................................................................................R$ 570.300,00 
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano 
Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, e Alterada pela Lei Municipal nº 2020/2016, com vigência de 2014 a 2017, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.003/2016 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.027/2016, 
ambas com vigência para o exercício financeiro de 2017.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 de outubro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná     
LEI Nº 2.124/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2017 e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Especial por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 52.500,00 (cinqüenta e dois mil e quinhentos reais), destinados 
ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.364.00312.065 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (3023) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  R$ 7.000,00
Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.00621.053 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente
El. Despesa (3024) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00
Fonte   107 – Salário Educação
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.365.00291.027 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos para a Educação Infantil 
El. Despesa (3025) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 25.000,00
Fonte   507 – COSIP – Contribuição da Iluminação Pública
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00131.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
El. Despesa (3022) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 15.500,00
TOTAL GERAL....................................................................................R$ 52.500,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica utilizada parte das dotações 
orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ R$ 52.500,00 (cinqüenta e dois mil e quinhentos reais), conforme seguem:
Fonte   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.364.00312.065 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (249) 3.3.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS...............................R$ 7.000,00
Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.00621.053 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente
El. Despesa (494) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..............................R$ 5.000,00
Fonte   107 – Salário Educação
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais 
El. Despesa (228) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 15.000,00
Atividade 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 
El. Despesa (239) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..........................R$ 10.000,00
Fonte   507 – COSIP – Contribuição da Iluminação Pública
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00132.034 – Manutenção e Encargos da Iluminação Pública 
El. Despesa (121) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................R$ 15.500,00
TOTAL GERAL....................................................................................R$ 52.500,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano 
Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, e Alterada pela Lei Municipal nº 2020/2016, com vigência de 2014 a 2017, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.003/2016 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.027/2016, 
ambas com vigência para o exercício financeiro de 2017.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 de outubro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO  093/2017  DE 06  DE OUTUBRO  DE 2017          
Regulamenta a autorização para utilização de máquinas, tratores e caminhões,  pertencentes ao Município de 
Tapejara – Estado do Paraná,  para uso transitório, bem como estipula os valores a ser cobrado, nos termos do art. 
225 da Lei Orgânica Municipal ( Lei 01/90) e  Decreto 071/2008.
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná,  no uso das atribuições que lhes confere o Artigo 71, inciso VI, 
CONSIDERANDO,  o acréscimo nos preços dos combustíveis, e em especial o Óleo Diesel comum, conforme preços 
praticados nos postos locais,  
DECRETA
Art. 1º - A autorização de uso transitório de máquinas, tratores  e  caminhões do Município de Tapejara Estado do 
Paraná , para uso transitório, poderá ser concedida aos particulares, desde que não haja prejuízo a continuidade dos 
serviços públicos prestados pelo ente Municipal 
Art. 2º - A autorização será concedida mediante  formulação de requerimento endereçado ao Departamento de 
Agricultura e ou  Obras e Viação, o qual será emitido o competente parecer de deferimento ou indeferimento da 
solicitação,  bem como pelo pagamento de preço público constante na tabela abaixo: 
VEÍCULO VALOR DA HORA
TRATOR TRAÇADO R$ 59,40 (cinqüenta e nove reais e quarenta centavos)
TRATOR 275 R$  44,50 (quarenta e quatro reais e cinqüenta centavos)
PÁ-CARREGADEIRA R$ 74,20 (setenta e quatro reais e vinte centavos)
MOTO NIVELADORA R$ 74,20 (sessenta e quatro reais e vinte centavos)
RETRO ESCAVADEIRA R$ 44,50 (quarenta e quatro reais e cinqüenta centavos) 
CAMINHÃO DE TERRA  
R$  50,00 (cinqüenta reais )
Art. 3º - os interessados deverão providenciar o recolhimento junto a Divisão de Tributação, através de guia própria , 
antecedentes ao inicio da execução dos serviços pleiteados.
Art. 4º - Permanecem em vigor as demais normas dos Decretos 071/2008 e Decreto 027/2009
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto 064/2017 de 26 de 
Junho de 2017.
 Tapejara,  06 (seis) dias do mês de Outubro  de 2.017.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná                      
DECRETO Nº 095 DE 06 DE OUTUBRO DE 2017.
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2017 
Lei nº 1.866/2016, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.935, de 06 de Outubro de 2017.
DECRETA
Art. 1o - Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
07.01.15.452.0043.1.002000 – Pavim. - Recapeamento de vias e Obras Complementares Fonte: 778 - - Pavimentação 
Asf.  Contrato Repasse Nº 840636/2016 MCIDADES /CAIXA
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos
0043     Cidade Organizada
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de vias e Obras Complementares. . . . . . R$: 3.933.885,00
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2017:
452       Serviços Urbanos
0043     Cidade Organizada
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de vias e Obras Complementares. . . . . . R$: 3.933.885,00
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 493.100,00 
(Quatrocentos noventa três mil e cem reais), destinados a ocorrer com despesa classificada no projeto e no elemento 
a seguir discriminado:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos
0043     Cidade Organizada
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de vias e Obras Complementares
Fonte: 778 - Pavimentação Asf.  Contrato Repasse Nº 840636/2016 MCIDADES /CAIXA
4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 493.100,00
TOTAL R$: 493.100,00 
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o provável excesso de arrecadação 
de fonte vinculada:
Fonte: 778 - Pavim. Asf.  Contr. Rep. Nº 840636/2016 MCIDADES/CAIXA. .R$: 493.100,00
TOTALR$: 493.100,00  
 Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de Outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0001424-66.2016.8.16.0173

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Inadimplemento

Valor da Causa: R$ 14.520,49
Exequente(s): IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA AMIZADE LTDA

Executado(s):
 

Andressa Paula Aparecida de Souza, Maria Aparecida Xavier e Valmir Aparecido de
Souza 

 
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DAMARCELO PIMENTEL BERTASSO
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo

presente  o(a) executado(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 027.109.939-96 e CITA Maria Aparecida Xavier
, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 080.139.648-41, atualmente em lugar incerto eValmir Aparecido de Souza

não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Execução
 sob nº. , onde é exequente de Título Extrajudicial 0001424-66.2016.8.16.0173 - Projudi Imobiliária e

 e executados Incorporadora Amizade Ltda Maria Aparecida Xavier, Valmir Aparecido de Souza,
, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:Andressa Paula Aparecida de Souza

 
RESUMO DA INICIAL: “Por força do Título Executivo (contrato de locação), o executado se

tornou devedor do exequente do valor total de R$ 14.520,49, atualizado em 03/02/2016, correspondente as
despesas de água, energia e aluguéis inadimplidos. No entanto, até a presente data, o executado não
procurou cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os esforços da exequente em receber o

”.seu crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe
 
Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autosCITADO

supramencionados, tendo sido recebido no dia 21 de fevereiro de 2016, pelo Dr. Nathan Kirchner Herbst, Juiz
de Direito à época, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no
prazo de 15 (quinze) dias embargue a presente ação, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantia do débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e
comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de
advogado, poderá parcelar o restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários
ficam fixados em 10%. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não

aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 13 de setembro de 2017.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná     
LEI Nº 2.125/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2017 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Adicional Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 588.545,00 (quinhentos e oitenta e oito mil 
quinhentos e quarenta e cinco reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade  02.061.00032.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (12) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL.R$ 32.000,00
El. Despesa (14) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 5.100,00
Un. Orç.  02.05 – Junta de Serviço Militar
Atividade  05.153.00472.004 – Manutenção da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (22) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL. R$ 2.500,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (58) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL R$ 15.000,00
El. Despesa (60) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...........................R$ 3.200,00
Un. Orç.  03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
Atividade 04.122.00552.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (66) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL...................................................................R$ 10.500,00
El. Despesa (69) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................R$ 800,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade 15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia 
El. Despesa (91) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL R$ 45.500,00
El. Despesa (94) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 3.700,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (103) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 51.000,00
El. Despesa (105) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$ 500,00
El. Despesa (106) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...........................R$ 7.000,00
Atividade 15.452.00142.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (130) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................R$ 6.000,00
El. Despesa (132) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 6.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transportes
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (140) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 31.000,00
El. Despesa (141) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...........................R$ 1.000,00
El. Despesa (142) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$ 5.000,00
Atividade 26.782.00202.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário
El. Despesa (158) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO............................R$ 2.000,00
El. Despesa (159) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 3.000,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.123.00052.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (172) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..............................R$ 200,00
Un. Orç.  04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.00672.050 – Manutenção do Departamento de Receitas e Cadastro
El. Despesa (180) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.R$ 12.500,00
El. Despesa (181) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 1.700,00
Un. Orç.  04.04 – Departamento de Tesouraria
Atividade 04.123.00052.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (192) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 13.000,00
El. Despesa (194) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................R$ 700,00
Un. Orç.  04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade 04.124.00072.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (196) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. R$ 5.000,00
Órgão   06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.   06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.00402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (310) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 7.000,00
El. Despesa (311) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..............................R$ 250,00
Atividade 08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos as da Assistência Social
El. Despesa (320) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL R$ 11.000,00
El. Despesa (321) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...........................R$ 1.800,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.00562.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (453) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 2.000,00
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.542.00722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (481) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 4.500,00
Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.00622.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (495) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..........................R$ 18.500,00
El. Despesa (498) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 0...........................................................................R$ 318.950,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (222) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 30.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (253) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 10.000,00
El. Despesa (255) 3.1.91.13 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 1.000,00
Subtotal da Fonte 103........................................................................R$ 41.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados – Exercício Corrente 
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (257) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................R$ 9.000,00
El. Despesa (262) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 104........................................................................R$ 29.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 10.12200872.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (350) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................R$ 200,00
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (359) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 13.000,00
El. Despesa (361) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 2.500,00
Atividade 10.301.00922.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde
El. Despesa (372) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 17.000,00
El. Despesa (377) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...........................R$ 1.000,00
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (392) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 50.000,00
El. Despesa (394) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$ 50.000,00
El. Despesa (395) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................... R$ 24.000,00
Atividade 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (413) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 14.000,00
El. Despesa (416) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 2.800,00
Subtotal da Fonte 303.......................................................................R$ 174.500,00
Fonte   495 – Saúde – Atenção Básica
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (365) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDI
CA..................................................................R$ 25.095,00
Subtotal da Fonte 495........................................................................R$ 25.095,00
TOTAL GERAL..................................................................................R$ 588.545,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica utilizada parte das dotações 
orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 563.450,00 (quinhentos e oitenta e oito mil quinhentos e quarenta e cinco reais), conforme 
seguem:
Fonte   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão   02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade  04.122.00022.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (1) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 30.000,00
El. Despesa (2) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 5.000,00
El. Despesa (5) 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 5.000,00
Un. Orç.  02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade  04.122.00042.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (8) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
El. Despesa (9) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 5.000,00
Un. Orç.  02.04 – Controle Interno
Atividade  04.124.00502.011 – Manutenção do Controle Interno
El. Despesa (17) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 7.200,00
El. Despesa (18) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$ 1.000,00
El. Despesa (19) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...........................R$ 1.500,00
Un. Orç.  02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade  05.153.00472.004 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (27) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 6.800,00
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade 04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (32) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$ 1.000,00
El. Despesa (43) 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
El. Despesa (44) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 7.450,00
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.00351.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a Indústria 
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................R$ 20.000,00
Atividade 22.661.00352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio 
El. Despesa (75) 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR R$ 500,00
El. Despesa (76) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 9.500,00
El. Despesa (77) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 1.000,00
El. Despesa (78) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$ 1.000,00
El. Despesa (79) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 6.500,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.00102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meios Fios e Sarjetas 
El. Despesa (84) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................R$ 5.000,00
Atividade 15.451.00151.009 – Construção, Ampliação, Reforma de Prédios Municipais 
El. Despesa (87) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................R$ 18.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos 
Atividade 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública 
El. Despesa (107) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................R$ 5.000,00
El. Despesa (109) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
Atividade 15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerários e de Cemitério 
El. Despesa (112) 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR R$ 500,00
El. Despesa (113) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 9.000,00
El. Despesa (114) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 3.500,00
El. Despesa (115) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$ 4.500,00
Atividade 15.452.00141.019 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Praças, Parques e Jardins 
El. Despesa (124) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................R$ 12.000,00
Atividade 15.452.00142.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins 
El. Despesa (126) 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR R$ 500,00
El. Despesa (128) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$ 4.000,00
Un. Orç.   03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade 26.782.00201.021 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para o Pátio Rodoviário 
El. Despesa (136) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 20.000,00
Atividade 26.782.00202.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário 
El. Despesa (155) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 8.000,00
El. Despesa (156) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL. R$ 700,00
Un. Orç.   03.09 – Fundo Municipal de Habitação 
Atividade 16.482.00342.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais 
El. Despesa (165) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$ 10.000,00
El. Despesa (166) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
Un. Orç.   03.10 – Departamento de Habitação 
Atividade 16.482.00342.029 – Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação
El. Despesa (167) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
El. Despesa (168) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 4.000,00
El. Despesa (169) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................R$ 500,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade 04.123.00052.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda 
El. Despesa (175) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00
Atividade 28.843.00062.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna 
El. Despesa (176) 3.2.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO....R$ 9.300,00
Órgão  04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização 
Atividade 04.125.00682.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização 
El. Despesa (185) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 2.000,00
El. Despesa (189) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
El. Despesa (190) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00
Un. Orç.   05.04 – Departamento de Cultura
Atividade 13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultural Artística
El. Despesa (288) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 9.500,00
El. Despesa (289) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..........................R$ 8.000,00
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esporte
Atividade 27.812.00362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (293) 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR R$ 1.000,00
El. Despesa (294) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 20.700,00
El. Despesa (295) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...........................R$ 6.500,00
El. Despesa (296) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$ 2.000,00
El. Despesa (297) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 1.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.243.00402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (313) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 2.000,00
El. Despesa (314) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 15.100,00
Atividade 08.244.00411.033 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Centros Assistenciais
El. Despesa (317) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES............................R$ 20.000,00
El. Despesa (318) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00
Atividade 08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (322) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$ 1.000,00
El. Despesa (323) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 2.000,00
Órgão  08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura 
El. Despesa (430) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 20.000,00
El. Despesa (431) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$ 4.000,00
El. Despesa (432) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...........................R$ 5.000,00
Atividade 20.606.00191.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural 
El. Despesa (438) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................R$ 5.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.541.00382.176 – Manutenção e Encargos e Atividades do Departamento de Meio Ambiente 
El. Despesa (471) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 10.000,00
El. Despesa (472) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 5.100,00
El. Despesa (473) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL R$ 1.000,00
El. Despesa (474) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 1.000,00
Atividade 18.542.00722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (480) 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR R$ 1.100,00
Atividade 18.544.00181.049 – Construção e Equipamentos de Recursos Hídricos 
El. Despesa (491) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 6.500,00
Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.00621.053 – Construção, Ampliação Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente 
El. Despesa (494) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................R$ 28.500,00
Un. Orç.  09.04 – Departamento de Turismo
Atividade 23.695.00492.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo 
El. Despesa (500) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 10.000,00
El. Despesa (501) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................... R$ 4.000,00
Subtotal da Fonte 0...........................................................................R$ 484.950,00 
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (203) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 1.000,00
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (216) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 15.000,00
El. Despesa (217) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...........................R$ 1.000,00
El. Despesa (218) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 3.000,00
Atividade 12.365.00291.027 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos para a Educação Infantil
El. Despesa (250) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES............................R$ 13.500,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (256) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................R$ 9.000,00
El. Despesa (261) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 103........................................................................R$ 52.500,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 10.122.00872.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (349) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
El. Despesa (351) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 3.000,00
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00922.136 – Manutenção e Encargos do Programa de Saúde Bucal
El. Despesa (380) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA R$ 15.500,00
El. Despesa (381) 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...........................R$ 1.000,00
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (393) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................R$ 1.500,00
Subtotal da Fonte 303........................................................................R$ 26.000,00
Fonte   495 – Saúde – Atenção Básica
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.00441.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de Unidades
El. Despesa (389) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDI
CA..................................................................R$ 25.095,00
Subtotal da Fonte 495.........................................................................R$ 25.095,00
TOTAL GERAL.................................................... .............................R$ 588.545,00 
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano 
Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, e Alterada pela Lei Municipal nº 2020/2016, com vigência de 2014 a 2017, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.003/2016 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.027/2016, 
ambas com vigência para o exercício financeiro de 2017.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 de outubro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná     
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº019/2017
Considerando o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, 
que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação de Locação de Imóvel urbano Salão comercial com 450,0 
mts² situado na Av. Alberto Byington, 505, Município de Xambrê, Estado do Paraná, para instalação de Confecção de 
peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, com a Srª Laudenir Dias De Sousa com 
Dispensa de Licitação nº019/2017, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Xambrê, Pr 09 de outubro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná     
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº112/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI-ME
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de material hospitalar destinados ao uso 
ambulatorial para administração e disposição dos mesmos nas unidades de saúde e Centro de Saúde Municipal do 
Fundo Municipal de Saúde de Xambrê.
VIGÊNCIA: 29/09/2017 à 29/09/2018 
VALOR TOTAL: R$232.560,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 35/2017, homologada em 22/09/2017.
XAMBRÊ, PR 29 SETEMBRO DE 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê¬
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná                      
LEI Nº 1.935 DE 06 DE OUTUBRO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera meta no 
Anexo de Metas da LDO 2017 Lei nº 1.866/2016, abre crédito adicional suplementar 
no Orçamento do Executivo e inclui fonte de recurso.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o - Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento 
vigente:
07.01.15.452.0043.1.002000 – Pavim. - Recapeamento de vias e Obras 
Complementares Fonte: 778 - - Pavimentação Asf.  Contrato Repasse Nº 840636/2016 
MCIDADES /CAIXA
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2014-2017 para exercício 
de 2017:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos
0043     Cidade Organizada
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de vias e Obras Complementares R$: 3.933.885,00
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas 
da LDO 2017:
452       Serviços Urbanos
0043     Cidade Organizada
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de vias e Obras Complementares R$: 3.933.885,00
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento 
do corrente exercício o valor de R$: 493.100,00 (Quatrocentos noventa três mil e 
cem reais), destinados a ocorrer com despesa classificada no projeto e no elemento 
a seguir discriminado:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos
0043     Cidade Organizada
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de vias e Obras Complementares
Fonte: 778 - Pavimentação Asf.  Contrato Repasse Nº 840636/2016 MCIDADES /
CAIXA
4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 493.100,00
TOTAL R$: 493.100,00 
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o 
provável excesso de arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 778 - Pavim. Asf.  Contr. Rep. Nº 840636/2016 MCIDADES/CAIXA. .R$: 
493.100,00
TOTALR$: 493.100,00  
 Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de Outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
EDITAL N.º 023/2017 

 
 
O PREFEITO MUNIcIPAL DE UMUARAMA, no uso de 

suas atribuições legais e,  
cONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital 

nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 13 de agosto de 2014, 

 
 
R E S O L V E 

 
 

convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público de Provas para o provimento dos 

cargos efetivo de Secretário Escolar, Motorista II, Operador de Equipamentos 
Rodoviários e Agente comunitário de Saúde - Lovat, a comparecerem na Diretoria de 

Recursos Humanos, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua 

publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em 

que serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 

previsto no Art. 127 do referido Edital. 

O não pronunciamento do(a) candidato(a) aprovado(a) e 

relacionada neste Edital, no prazo estabelecido para esse fim, facultará à Administração a 

convocação do(a) candidato(a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de investidura ao 

cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – 

Instruções Especiais. 
 

 
SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS 

(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 
INSCR. NOME RG CLAS. 

3133 CAMILA ROCHA DE SOUZA 933.727-00/PR 32° 
 
 
 

MOTORISTA II - 40 HORAS SEMANAIS 
(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 

INScR. NOME RG cLAS. 
6161 LUIZ TRAMARIN 5.110.895-7/PR 28° 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS - 40 HORAS SEMANAIS 

(PROVIMENTO DE 03 VAGAs) 
INScR. NOME RG cLAS. 

728 TIAGO NOÉ BENETTÃO DOS SANTOS 30.682.338-X/SP 6° 
3224 MARCELO DEODATO DE SOUZA 8.534.423-4/PR 7° 
3167 JUNIOR CARNEIRO DE MOURA 6.916.794-2/PR 8° 

 
 
 

AGENTE COMUNITÁRIO(A) DE SAÚDE - LOVAT- 40 HORAS SEMANAIS 
(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 

INSCR. NOME RG CLAS. 
2795 VERIDIANA DE BRITO 9.192.280-0/PR 2° 

 
 
 
 

PAÇO MUNIcIPAL, aos 05 de outubro de 2017. 
 
 
 
 

Celso Luiz Pozzobom, 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 012/2017
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA – ME 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, para atender 
as necessidades da Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama,
Valor Total: R$ 25.088,01 (vinte cinco mil oitenta e oito reais e um centavos)
Vigência: 27/09/2017 a 27/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 093/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.589/2017, em 26 de setembro de 2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 27 de setembro de 2017, edição nº. 11.079, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais 
alterações posteriores.
Umuarama, 09 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº. 001 ao Contrato nº 002/2017
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – 
Funrebom.
Contratada: J. P. FACCIN MERCADO – ME 
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 03 
de abril de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/08/2017
Umuarama, 09 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 113/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de 
dezembro de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/08/2017.
Umuarama, 09 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.772/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às 
disposições do art. 91 da Lei Complementar nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do 
Município), conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA 
CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Ademilson Rebello Lino 4.714.422-1  SSP-PR 
Defesa Social Guarda Municipal 2016/2017 01.10.17 à 20.10.17
2 Ademir Menegheti 3.534.860-3  SSP-PR 
Defesa Social Guarda Municipal 2016/2017 01.10.17 à 15.10.17
3 Adilson Aparecido Gomes Gordo 3.362.970-2  SSP-PR 
Fazenda Agente Fiscal 2016/2017 16.10.17 à 30.10.17
4 Ailton Dopp 5.835.463-5  SSP-PR Administração 
Auxiliar Administrativo 2016/2017 02.10.17 à 11.10.17
5 Aline Moreno De Camargo 9.369.873-8  SSP-PR 
Assistência Social Psicóloga 2016/2017 03.10.17 à 01.11.17
6 Ana Paula Da Silva 10.839.347-5  SSP-PR 
Serviços Públicos Servente Geral 2016/2017 03.10.17 à 22.10.17
7 Analia Libanio Dos Santos Heins 9.785.277-4  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 16.10.17 à 25.10.17
8 André Luiz Possagnolo Fernandes 9.054.150-1  SSP-PR 
Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 13.10.17 à 22.10.17
9 Angela Maria Da Mota Betanim 7.729.601-8  SSP-PR 
Serviços Públicos Servente Geral 2016/2017 02.10.17 à 31.10.17
10 Antonio José Da Silveira 20.522.243  SSP-PR 
Defesa Social Vigia 2015/2016 01.10.17 à 30.10.17
11 Daisamara Pacheco Ganacin 9.312.732-3  SSP-PR 
Planejamento Urbano Assistente Administrativo 2015/2016 
02.10.17 à 11.10.17
12 Daisamara Pacheco Ganacin 9.312.732-3  SSP-PR 
Planejamento Urbano Assistente Administrativo 2016/2017 
12.10.17 à 10.11.17
13 Dirceley Aparecida Vaccari Da Silva 6.369.599-8  SSP-PR 
Educação Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 16.10.17 à 30.10.17
14 Douglas Souza Fernandes 5.121.920-1  SESP-PR 
Defesa Social Guarda Municipal 2015/2016 20.10.17 à 29.10.17
15 Edileia Soffa Fonseca 3.105.987-9  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 16.10.17 à 25.10.17
16 Edson De Melo 9.012.515-0  SSP-PR Planejamento Urbano 
Servente de Obras 2015/2016 09.10.17 à 07.11.17
17 Edy Carlo Pereira Da Silva 8.369.402-5  SSP-PR 
Fazenda Agente Fiscal 2016/2017 18.10.17 à 16.11.17
18 Eliana Biaggi 1.942.860-8  SSP-PR Educação 
Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 10.10.17 à 08.11.17
19 Erika Jaqueline Do Nascimento 12.356.574-6  SSP-PR 
Serviços Públicos Servente Geral 2016/2017 02.10.17 à 31.10.17
20 Fernanda Cristina Gomes Da Silva 7.231.711-4  SSP-PR 
Assistência Social Assistente Administrativo 2016/2017 
05.10.17 à 03.11.17
21 Flávio Corrêa Martins 0.011.020-86  SSP-MS 
Serviços Públicos Gari Coletor 2015/2016 02.10.17 à 31.10.17
22 Jair Felipe Da Cruz 3.541.713-3  SSP-PR 
Agricultura e Meio Ambiente Operador de Equipamentos Rodoviários 
2016/2017 02.10.17 à 31.10.17
23 Jaqueline Colombo Silveira 4.395.062-2  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 16.10.17 à 25.10.17
24 Jaqueline Colombo Silveira 4.395.062-2  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 16.10.17 à 25.10.17
25 Jefferson Júnior Dos Santos 10.030.152-0  SSP-PR 
Serviços Públicos Gari Coletor 2015/2016 02.10.17 à 31.10.17
26 Jesus Francisco Furlanetto 3.004.727-3  SSP-PR 
Fazenda Agente Administrativo I 2016/2017 16.10.17 à 30.10.17
27 Karine Juliane Giroto Dos Santos 9.154.965-4  SSP-PR 
Fazenda Agente Fiscal 2016/2017 18.10.17 à 16.11.17
28 Lairso Rocha Ribeiro 1.256.208-0  SSP-PR 
Indústria e Comércio Assistente Administrativo 2015/2016 
16.10.17 à 30.10.17
29 Luciana Pereira Dos Santos 6.439.896-2  SSP-PR 
Fazenda Assistente Administrativo 2016/2017 16.10.17 à 04.11.17
30 Luiz Carlos De Souza 5.435.792-3  SSP-PR 
Serviços Públicos Motorista II 2015/2016 02.10.17 à 31.10.17
31 Maria Das Dores Da Conceição Matias 25.256.234-3  SSP-PR 
Administração Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 09.10.17 à 07.11.17
32 Maria Emília De Araújo Sousa 4.380.295-0  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 16.10.17 à 25.10.17
33 Maria Graciele Nery Odorico 9.980.871-3  SSP-PR 
Administração Assistente Administrativo 2015/2016 18.10.17 à 06.11.17
34 Maria Madalena José Pereira 4.928.813-1  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 16.10.17 à 25.10.17
35 Matheus Nicolette Fernandes 10.225.166-0  SESP-PR 
Educação Secretária Escolar 2016/2017 16.10.17 à 25.10.17
36 Michael Navi 8.707.671-7  SESP-PR Educação 
Secretária Escolar 2016/2017 16.10.17 à 30.10.17
37 Nikolas Vedovato 8.025.814-3  SSP-PR Assistência Social 
Assistente Administrativo 2016/2017 18.10.17 à 01.11.17
38 Odair Ribeiro Da Silva 7.044.133-0  SSP-PR Obras 
Servente Geral 2016/2017 02.10.17 à 31.10.17
39 Odete Aparecida Da Silva 6.426.565-2  SSP-PR 
Serviços Públicos Gari Coletor 2016/2017 02.10.17 à 31.10.17
40 Oldey Altino De Oliveira 4.304.596-2  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 17.10.17 à 26.10.17
41 Raquel Dias Pinto 6.346.320-5  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 23.10.17 à 01.11.17
42 Sirlene Mirlane De Carvalho Paintner 5.181.110-0  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 16.10.17 à 25.10.17
43 Sirlene Mirlane De Carvalho Paintner 5.181.110-0  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 16.10.17 à 25.10.17
44 Sônia Maria Calegari Marques 4.355.300-3  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 23.10.17 à 01.11.17
45 Telma Cristina Barbosa Erhardt 5.649.070-1  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 16.10.17 à 30.10.17
46 Telma Cristina Barbosa Erhardt 5.649.070-1  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 16.10.17 à 30.10.17
47 Valdilei Brocanelo 5.993.953-0  SSP-PR Serviços Rodoviários 
Mecânico II 2015/2016 02.10.17 à 31.10.17
48 Valdineia Carmen Frez Leite 5.239.023-0  SSP-PR 
Educação Secretária Escolar 2016/2017 16.10.17 à 30.10.17
49 Vânia Rodrigues Nicolau 10.130.161-3  SSP-PR 
Educação Professora 2016/2017 16.10.17 à 25.10.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.773/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA EUNICE 
FERREIRA DA SILVA PEDRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA EUNICE 
FERREIRA DA SILVA PEDRO, matrícula nº 994471, portadora da cédula de identidade RG nº 
24.666.909-3 SSP/SP e inscrita no CPF nº 116.501.558-75, ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar de Consultório Dentário, nomeada em 06.04.2015 pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 06 de abril de 
2015 a 05 de abril de 2017, passando da referência 07 para referência 08, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 06 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.774/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA EUNICE 
FERREIRA DA SILVA PEDRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9, 11, inciso III e 23, §§ 1º e 3º da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, artigo 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA EUNICE 
FERREIRA DA SILVA PEDRO, matrícula nº 994471, portadora da cédula de identidade RG nº 
24.666.909-3 SSP/SP e inscrita no CPF nº 116.501.558-75, ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar de Consultório Dentário, nomeada em 06.04.2015 pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 23, §§ 1º e 3º e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 01 de agosto de 2006 a 02 de abril de 2015, passando da referência 08 para referência 12, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 06 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.775/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUDMILA DA SILVA 
FERRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUDMILA DA SILVA 
FERRE, matrícula nº 987601, portadora da cédula de identidade RG nº 9.732.408-5 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 065.904.459-58, ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, nomeada 
em 01.04.2013 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de abril de 2015 a 31 de março de 2017 
passando da referência 37 para referência 38, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 01 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.776/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SONIA MARIA ORTIZ DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SONIA MARIA ORTIZ 
DA SILVA, matrícula nº 514702, portadora da cédula de identidade RG nº 4.377.787-4 SSP/
PR e inscrita no CPF nº 601.925.189-68, ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, 
nomeada em 01.04.2013 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de abril de 2015 a 31 de 
março de 2017 passando da referência 47 para referência 48, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 01 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.777/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VANESSA DA SILVA 
BARBOZA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VANESSA DA SILVA 
BARBOZA PEREIRA, matrícula nº 987521,  portadora da cédula de identidade RG nº 
8.053.451-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 053.425.449-71, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Social, nomeada em 01.04.2013 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de 
abril de 2015 a 31 de março de 2017 passando da referência 37 para referência 38, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 01 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.778/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal YOLANDA MARIA 
GRANDIZOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal YOLANDA MARIA 
GRANDIZOLI, matrícula nº 987871, portadora da cédula de identidade RG nº 8.117.571-3 SSP/
PR e inscrita no CPF nº 035.909.559-37, ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, 
nomeada em 01.04.2013 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de abril de 2015 a 31 de 
março de 2017 passando da referência 37 para referência 38, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 01 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.779/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal APARECIDA 
PATRICIA MOREIRA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal APARECIDA PATRICIA 
MOREIRA SILVA, matrícula nº 994421, portadora da cédula de identidade RG nº 13.641.796-
7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 051.028.569-44, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de 
Enfermagem, nomeada em 06.04.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 06 de abril de 2015 a 05 de 
abril de 2017, passando da referência 08 para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 6 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.780/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLEUZA MARIA 
LOURENÇO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLEUZA MARIA 
LOURENÇO, matrícula nº 994491, portadora da cédula de identidade RG nº 7.096.909-
2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 021.840.399-26, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar 
de Consultório Dentário, nomeada em 06.04.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 06 de abril de 
2015 a 05 de abril de 2017, passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 06 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.781/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JOICE SOUZA 
NATALINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JOICE SOUZA 
NATALINO, matrícula nº 994441, portadora da cédula de identidade RG nº 12.116.448-98 
SSP/BA e inscrita no CPF nº 031.868.125-00, ocupante do cargo de carreira de Agente de 
Controle e Combate a Endemias, nomeada em 06.04.2015 pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 06 de abril de 
2015 a 05 de abril de 2017, passando da referência 07 para referência 08, classe “D”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 6 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.782/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal KELLEN RAIANE 
DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal KELLEN RAIANE DOS 
SANTOS, matrícula nº 994481, portadora da cédula de identidade RG nº 12.485.396-6 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 081.538.879-98, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Consultório 
Dentário, nomeada em 06.04.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 6 de abril de 2015 a 5 de 
abril de 2017, passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 6 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.783/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal OLINDA LEITE DE 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal OLINDA LEITE DE 
SOUZA, matrícula nº 994571, portadora da cédula de identidade RG nº 34.416.183-3 SSP/SP 
e inscrita no CPF nº 267.903.918-19, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Consultório 
Dentário, nomeada em 06.04.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 6 de abril de 2015 a 5 de 
abril de 2017, passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 6 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.784/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal PRISCILA LOUIZ 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal PRISCILA LOUIZ DA 
SILVA, matrícula nº 994401, portadora da cédula de identidade RG nº 7.309.813-0 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 034.875.459-00, ocupante do cargo de carreira de Enfermeiro PSF, nomeada 
em 06.04.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 6 de abril de 2015 a 5 de abril de 2017 passando da 
referência 36 para referência 37, classe “A”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 6 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.785/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal RICARDO DE 
OLIVEIRA GALEGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal RICARDO DE OLIVEIRA 
GALEGO, matrícula nº 994451, portador da cédula de identidade RG nº 9.407.043-0 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 053.883.119-70, ocupante do cargo de carreira de Agente de Controle 
e Combate a Endemias, nomeado em 06.04.2015 pelo regime Estatutário, lotado no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 6 de abril 
de 2015 a 5 de abril de 2017 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I(GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 6 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.786/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ROGERIO ANGELO 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ROGERIO ANGELO 
DA SILVA, matrícula nº 998271, portador da cédula de identidade RG nº 9.705.785-0 SSP/
PR e inscrita no CPF nº 059.790.369-70, ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, 
nomeado em 06.04.2015 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 6 de abril de 2015 a 5 de 
abril de 2017 passando da referência 36 para referência 37, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 6 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.787/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSANGELA LIMA 
DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSANGELA LIMA DE 
ALMEIDA, matrícula nº 994431, portadora da cédula de identidade RG nº 000.011.188-58 
SSP/RO e inscrita no CPF nº 897.106.222-34, ocupante do cargo de carreira de Agente de 
Controle e Combate a Endemias, nomeada em 06.04.2015 pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 6 de abril 
de 2015 a 5 de abril de 2017, passando da referência 07 para referência 08, classe “D”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 6 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.788/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SHIRLE BEZAGIO 
E SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SHIRLE BEZAGIO 
E SOUZA, matrícula 998261, portadora da cédula de identidade RG nº 9.586.359-2 SSP/
PR e inscrita no CPF nº 074.210.599-70, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 06.04.2015 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 6 de abril 
de 2015 a 5 de abril de 2017 passando da referência 23 para referência 24, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 6 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.123/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge 
do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 255.740,00 (Duzentos 
e cinqüenta e cinco mil setecentos e quarenta reias), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de 
cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 798 – Recapeamento Asfáltico em Ruas e Avenidas da Área Urbana – Cont. 
1024516/2015 – Convênio 819851-2015  
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Un. Orç.   03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.00102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjetas
El. Despesa (2975) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi
ca...................................................................R$ 255.740,00
TOTAL FONTE 798.........................................................................R$ 255.740,00 
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, desta Lei, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos 
do Governo Federal, no valor de R$ 255.740,00.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias 
descritas no artigo 1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2017, aprovado pela Lei Orçamentária 
Anual – LOA instituída pela Lei Municipal nº 2027/2016; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída 
pela Lei Municipal n°. 2003/2016; e Plano Plurianual Lei n°. 1731/2013, Alterada pela Lei Municipal nº 
2020/2016, com vigência de 2014 a 2017.
Art. 4º Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência, serão 
inclusos no orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por 
fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 
de outubro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná     
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº108/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: A.A. MORO & CIA LTDA
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças elétricas, 
componentes e serviços, para veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal 
de Xambrê, e Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos.
VIGÊNCIA: 29/09/2017 à 29/09/2018 
VALOR TOTAL: R$71.298,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 32/2017, homologada em 22/09/2017.
XAMBRÊ, PR 29 SETEMBRO DE 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná    
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº110/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA-EPP
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de filtros para 
veículos e máquinas que compõem a frota municipal de diversas Secretarias e Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Xambrê do Paraná, conforme especificações e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos.
VIGÊNCIA: 29/09/2017 à 29/09/2018 
VALOR TOTAL: R$41.972,85
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 33/2017, homologada em 22/09/2017.
XAMBRÊ, PR 29 SETEMBRO DE 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
A FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE UMUARAMA, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para locação da decoração da casinha do Papai 
Noel, a ser instalada na Praça Hênio Romagnolli, deste Município, durante o período 
das festividades natalinas.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 27/10/2017 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 27/10/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 09 DE OUTUBRO DE 2017.
VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES 
Diretora Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 018/2017 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e  EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
a  contratação de empresa para execução de instalações parciais de prevenção de 
incêndio na área do CET – Centro Empresarial e Tecnológico de Umuarama (CID – 
Centro Industrial Diversificado de Umuarama), antigo IBC, Município de Umuarama – 
PR, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 31 de outubro de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 
08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 05 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.789/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LUIZ FERNANDO 
SILVA MARINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO  o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LUIZ FERNANDO 
SILVA MARINHO, matrícula nº 994391, portador da cédula de identidade RG nº 8.510.971-5 
SSP/PR e inscrito no CPF nº 006.539.059-80, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeado em 08.04.2015 pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal 
de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 8 de abril de 2015 a 7 de 
abril de 2017 passando da referência 23 para referência 24, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 8 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.790/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ALEX FERNANDES 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ALEX FERNANDES DA 
SILVA, matrícula nº 994521, portador da cédula de identidade RG nº 10.204.556-4 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 092.485.539-82, ocupante do cargo de carreira de Agente Comunitário 
de Saúde, nomeado em 13.04.2015 pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 13 de abril de 2015 a 12 de 
abril de 2017 passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I(GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 13 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.791/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CARLA LUIZ 
MOREIRA ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CARLA LUIZ MOREIRA 
ALVES, matrícula nº 994561, portadora da cédula de identidade RG nº 13.322.939-6 SSP/SP 
e inscrita no CPF nº 021.794.869-36, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Consultório 
Dentário, nomeada em 13.04.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 13 de abril de 2015 a 12 de 
abril de 2017, passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 13 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.792/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CYNTHIA 
MEDEIROS DOS SANTOS PANIZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CYNTHIA MEDEIROS 
DOS SANTOS PANIZA, matrícula nº 994541, portadora da cédula de identidade RG nº 
9.132.528-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 046.105.509-03, ocupante do cargo de carreira de 
Agente Comunitário de Saúde, nomeada em 13.04.2015 pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 13 de abril de 
2015 a 12 de abril de 2017, passando da referência 05 para referência 06, classe “D”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 13 de abril de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
Contrato de compra nº. 145/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 19.344,21 (dezenove mil, trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e um centavos)
Vigência: 27/09/2017 a 27/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 093/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.589/2017, em 26 de setembro de 2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 27 de setembro de 2017, edição nº. 11.079, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais 
alterações posteriores.

Contrato de compra nº. 143/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: KGEPEL PAPEIS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, deste Município 
Valor: R$ 59.160,00 (cinqüenta e nove e mil e cento e sessenta reais)
Vigência: 27/09/2017 a 27/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 093/2017, homologado pela Portaria n° 2.516/2017, em 20 de setembro de 2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de setembro de 2017, edição nº. 11.074, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.

Contrato de compra nº. 146/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, copa 
e cozinha, visando atender o Fundo Municipal de Saúde de Umuarama
Valor: R$ 50.432,10 (cinqüenta mil, quatrocentos e trinta e dois reais e dez centavos)
Vigência: 28/09/2017 a 28/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial 
n° 102/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.621/2017, em 28 de setembro de 2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de setembro de 2017, edição nº. 11.082, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais 
alterações posteriores.
Umuarama, 09 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 007 ao Contrato N° 058/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de janeiro de 
2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 470.700,00 (quatrocentos e 
setenta mil e setecentos reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 1.882.800,00 (hum 
milhão oitocentos e oitenta e dois mil e oitocentos reais)
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F:70014
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 29/09/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 088/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - 
NOROSPAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de janeiro de 
2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F:70014
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 29/08/2017.

Termo Aditivo 007 ao Contrato N° 087/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - 
NOROSPAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de janeiro de 
2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 1.092.351,47 (hum milhão, noventa e dois mil, 
trezentos e cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos), perfazendo o valor total deste termo 
em para R$ 4.369.405,88 (quatro milhão trezentos e sessenta e nove mil e quatrocentos e cinco reais 
e oitenta e oito centavos).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F:70014
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 29/09/2017.

Termo Aditivo 008 ao Contrato N° 126/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - 
NOROSPAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de janeiro de 
2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 249.952,16 (duzentos e quarenta 
nove mil novecentos e cinquenta dois reais e dezesseis centavos), perfazendo o valor total deste 
termo em até R$ 999.808,64 (novecentos e noventa e nove mil oitocentos e oito  reais e sessenta 
e quatro centavos).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 29/09/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 027/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - 
NOROSPAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de janeiro de 
2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 231.000,00 (duzentos e trinta 
e um mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 924.000,00 (novecentos e vinte e 
quatro mil reais).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 29/09/2017.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 137/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - 
NOROSPAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de janeiro de 
2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato em até R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos 
e cinqüenta reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 27.000,00 (vinte e sete mil, reais).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 –  ED:3.3.90.39.00.00 –  D:108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F: 70014
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 29/09/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 041/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de outubro de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 30/08/2017.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 049/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CISA – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMERIOS – 12ª REGIONAL DE 
SAÚDE
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de outubro de 2017
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
perfazendo o valor do termo aditivo em até R$400.000,00 (quatrocentos mil reais).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.94.39.00.00 – D:113 – F: 496
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 29/09/2017.

Termo Aditivo 008 ao Contrato N° 093/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de janeiro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato o valor de R$ 748.760,32 (setecentos 
e quarenta e oito mil, setecentos e sessenta reais e trinta e dois centavos), perfazendo o valor total 
deste termo em para R$ 2.995.041,28 (dois milhões novecentos e noventa e cinco mil quarenta e um 
reais e vinte e oito centavos).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107– F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 29/09/2017.

Termo Aditivo 007 ao Contrato N° 122/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de janeiro de 2018
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F: 70014
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 29/09/2017.
Umuarama, 09 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INSCRIÇÕES 
CHAMAMENTO PUBLICO N° 009/2017 

Objeto: Inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou 
marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, para compor subcomissão 
técnica para julgamento das propostas técnicas apresentadas em licitação na 
modalidade Tomada de Preços “Técnica e Preço”, que será instaurada pelo 
Município de Guaíra, objetivando a contratação de agência de propaganda 
para prestação de serviços de publicidade, nos termos da Lei Federal nº. 
12.232/2010 de 29 de abril de 2010. 
O município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio da Comissão Permanente 
de Licitação torna público para o conhecimento dos interessados a 
prorrogação do prazo de prazo para INSCRIÇÕES prevista no subitem 2.1 do 
Edital de Chamamento Público nº 009/2017 fica, por este Termo, prorrogado 
até a data de 25/10/2017 até as 17h00min. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. Dê ciência as empresas participantes. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 158/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços, 
exclusivamente para mão-de-obra e veículo equipado com escada giratória ou 
equipamento hidráulico que atenda a mesma demanda, para manutenção da 
Iluminação Pública da Zona Urbana e Zona Rural do Município de Guaíra. 
Visita Técnica (Facultativa): As empresas interessadas poderão realizar 
VISTORIA PRÉVIA com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, pelo telefone (44) 3642-0006 – (44) 9 8456-7102 
com Sr. Luiz Carlos de Lima, Diretor do Departamento de Obras, no horário 
das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min de segunda a sexta 
feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 26 de outubro de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra-PR, 09 de outubro de 2017 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 093/2017.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa do ramo para instalação de aparelhos de ar, 
tipo Split, com a prestação dos serviços de suporte e assistência técnica gratuita durante o período de garantia dos 
equipamentos, incluindo mão-de-obra e todos os serviços e materiais, relacionados no anexo I deste Edital.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 23/10/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 23/10/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 09 de outubro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 166/2017
Súmula: concede aposentadoria  voluntária  por  idade  e tempo de contribuição.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do(a) servidor(a) Maria Odete Bandeira 
Morini;                                                 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, ao servidor(a) MARIA ODETE BANDEIRA MORINI, brasileiro(a), servidor(a) público(a) municipal de 
Maria Helena, ocupante do cargo de Professor (20 horas), nível/classe pós-12, com o efetivo exercício nas funções de 
magistério, na educação infantil e no ensino fundamental e médio, portador(a) do RG nº 3.040.098-4/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº 015.042.939-83, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição,  com proventos mensais 
e integrais, com fundamento no art. 40, § 5º, da Constituição Federal, alterado pelo art. 6º, incisos de I a IV, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19/12/2003, c/c art. 30, incisos I, II e III, § 1º, da Lei Complementar Municipal nº 5/2001, de 
16/11/2001 e art. 22, inciso II, “a”, art. 25, da Lei Municipal nº 044/2006, de 5/5/2006. 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.824,19(um mil, oitocentos e 
vinte e quatro reais e dezenove centavos), constante na planilha de cálculos de proventos de fls 12.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 9 de outubro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 094/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de ar condicionado, tipo Split 
para Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Administração, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio 
Ambiente de acordo com as especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 23/10/2017 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 23/10/2017, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 09 de outubro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS TOTAL
08/09/2017 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 15.020,52
20/09/2017 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 2.039,23
29/09/2017 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 11.030,77
18/09/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 117,66
05/09/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 3.675,09
06/09/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 13.235,79
08/09/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 20.565,44
12/09/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 6.708,16
13/09/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 21.701,40
19/09/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 24.950,11
20/09/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 81.609,33
26/09/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 4.326,76
27/09/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 14.649,95
29/09/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 19.077,74
01/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 95,09
04/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 8.150,81
05/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 277,88
06/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 719,56
08/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 25,60
11/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,00
12/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 2.758,82
13/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 292,67
14/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 30,00
15/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 15,00
18/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 42,36
19/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 72,02
20/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 41,26
21/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 1.454,13
22/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 4.717,13
25/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 1.902,50
26/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 40,24
27/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,16
28/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 297,46
29/09/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 1.202,01
06/09/2017 PAB FIXO R$ 20.199,67
06/09/2017 PAB FIXO - CUSTEIO R$ 100.000,00
15/09/2017 PAB FIXO R$ 102.223,00
11/09/2017 MINISTERIO DA SAUDE - FNS BLMAC R$ 21.919,00
12/09/2017 MINISTERIO DA SAUDE - FNS BLMAC R$ 95.129,15
Icaraíma, 05 de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO  GRUPO DE RECURSOS  TOTAL
14/09/2017 MINISTERIO DA SAUDE VIGILANCIA SANITARIA R$ 1.000,00
28/09/2017 MINISTERIO DA SAUDE VIGILANCIA SANITARIA R$ 5.040,21
29/09/2017 SANEPAR R$ 1.939,12
29/09/2017 ICMS LEI KANDIR R$ 4.136,26
08/09/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 242.499,72
20/09/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 56.375,54
29/09/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 217.851,20
28/09/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 7.361,06
08/09/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 4.722,19
20/09/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 1.497,43
29/09/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 1.222,45
14/09/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 1.216,17
14/09/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO R$ 22.769,04
05/09/2017 ICMS ESTADUAL R$ 50.112,74
12/09/2017 ICMS ESTADUAL R$ 91.471,04
19/09/2017 ICMS ESTADUAL R$ 340.214,38
26/09/2017 ICMS ESTADUAL R$ 58.998,78
11/09/2017 COSIP R$ 18.858,79
20/09/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – PAB R$ 13.650,00
01/09/2017 IPVA R$ 349,72
04/09/2017 IPVA R$ 958,43
05/09/2017 IPVA R$ 376,13
06/09/2017 IPVA R$ 1.064,60
08/09/2017 IPVA R$ 244,18
12/09/2017 IPVA R$ 446,59
13/09/2017 IPVA R$ 1.276,16
14/09/2017 IPVA R$ 1.103,88
15/09/2017 IPVA R$ 454,14
18/09/2017 IPVA R$ 966,71
19/09/2017 IPVA R$ 1.472,57
20/09/2017 IPVA R$ 1.937,11
21/09/2017 IPVA R$ 229,32
22/09/2017 IPVA R$ 221,84
25/09/2017 IPVA R$ 725,04
26/09/2017 IPVA R$ 842,53
27/09/2017 IPVA R$ 666,50
28/09/2017 IPVA R$ 897,93
29/09/2017 IPVA R$ 433,67
Icaraíma, 05 de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO  GRUPO DE RECURSOS  TOTAL
10/08/2017 IPVA R$ 179,66
11/08/2017 IPVA R$ 598,48
14/08/2017 IPVA R$ 363,76
15/08/2017 IPVA R$ 728,65
16/08/2017 IPVA R$ 407,70
17/08/2017 IPVA R$ 218,86
18/08/2017 IPVA R$ 264,29
21/08/2017 IPVA R$ 227,71
22/08/2017 IPVA R$ 979,57
23/08/2017 IPVA R$ 2.121,85
24/08/2017 IPVA R$ 415,89
25/08/2017 IPVA R$ 165,53
28/08/2017 IPVA R$ 2.446,10
29/08/2017 IPVA R$ 549,85
31/08/2017 IPVA R$ 1.085,09
Icaraíma, 05 de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO  GRUPO DE RECURSOS  TOTAL
07/08/2017 PAB FIXO R$ 20.199,67
15/08/2017 PAB FIXO R$ 103.237,00
14/08/2017 MINISTERIO DA SAUDE – FNS BLMAC R$ 95.129,15
22/08/2017 MINISTERIO DA SAUDE – FNS BLMAC R$ 21.919,00
01/08/2017 MINISTERIO DA SAUDE VIGILANCIA SANITARIA R$ 1.000,00
16/08/2017 MINISTERIO DA SAUDE VIGILANCIA SANITARIA R$ 202,80
30/08/2017 MINISTERIO DA SAUDE VIGILANCIA SANITARIA R$ 9.764,41
30/08/2017 SANEPAR R$ 1.732,72
22/08/2017 FUNDO NACIONAL ASSISTENTE SOCIAL- GBFFNAS R$ 1.726,23
23/08/2017 PARANA CIDADE GARRAGEM MUNICIPAL R$ 167.840,20
31/08/2017 ICMS LEI KANDIR R$ 4.136,26
10/08/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 335.014,07
18/08/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 87.987,29
30/08/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 192.395,93
28/08/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 7.265,15
10/08/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 4.564,55
18/08/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 1.799,27
30/08/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 603,64
11/08/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 3.611,74
14/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO R$ 22.477,57
01/08/2017 ICMS ESTADUAL R$ 111.533,41
08/08/2017 ICMS ESTADUAL R$ 51.030,19
15/08/2017 ICMS ESTADUAL R$ 188.113,28
22/08/2017 ICMS ESTADUAL R$ 210.286,79
29/08/2017 ICMS ESTADUAL R$ 116.870,04
10/08/2017 COSIP R$ 30.317,70
29/08/2017 PRO INFANCIA CENTRO INFANTIL  R$ 125.560,97
31/08/2017 PRO INFANCIA CENTRO INFANTIL R$ 39.256,77
01/08/2017 IPVA R$ 800,92
02/08/2017 IPVA R$ 1.783,95
03/08/2017 IPVA R$ 255,09
04/08/2017 IPVA R$ 372,36
07/08/2017 IPVA R$ 110,96
08/08/2017 IPVA R$ 1.924,12
09/08/2017 IPVA R$ 4.617,23
Icaraíma, 05 de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DERECEBIMENTO  GRUPO DE RECURSOS  TOTAL
10/08/2017 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 160,28
18/08/2017 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 70,88
30/08/2017 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 349,53
16/08/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 54,50
01/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 8.179,46
02/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 27.229,09
08/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 3.742,37
09/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 13.210,32
10/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 27.622,37
15/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 13.975,56
16/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 43.165,32
18/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 7.443,44
22/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 15.421,68
23/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 48.141,09
29/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 8.570,83
30/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 42.738,38
31/08/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 1.213,35
01/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 16,90
02/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 733,82
03/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 25,50
04/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 22,29
07/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 367,42
09/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 239,30
10/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 30,00
11/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 40,92
14/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,00
15/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 61,43
16/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,00
17/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 1.073,55
18/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 953,18
21/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 102,64
22/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 311,37
23/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 6.748,07
24/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 1.899,31
25/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 15,09
28/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 31,46
29/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 232,42
30/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 17,04
31/08/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 122,06
Icaraíma, 05 de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 357/2017
Data: 09.10.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2017000136, 2017000389, 2017001521, 2017003536, 2017003913, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Cacio Rogerio Ortelan  7.335.499-4 SESP/PR 2013/2014 01.11.2017 a 30.11.2017
Daniele Fank 7.518.418-2 SESP/PR 2014/2015 28.09.2017 a 07.10.2017
Diane Paludo 5.791.182-4 SESP/PR 2014/2015 20.11.2017 a 29.11.2017
Fabiano Melanias Raddatz 8.018.583-9 SESP/PR 2015/2016 16.11.2017 a 10.12.2017
José Carlos do Nascimento 6.247.744-0 SESP/PR 2015/2016 17.10.2017 a 26.10.2017
17.11.2017 a 26.11.2017
Roberto Carlos de Lima 4.224.958-0 SESP/PR 2014/2015 18.12.2017 a 16.01.2018
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome todas as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 300/2017
Data: 09.10.2017
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 009/2017 de 03.10.2017, da Comissão Especial da Feira do Pequeno 
Produtor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos 
da Portaria nº 038/2017 e Decreto nº 305/2015 de 22.12.2015, e, considerando o memorando sob o nº 2017000815, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 009/2017 de 03 de outubro de 2017, da Comissão Especial da Feira do 
Pequeno Produtor, na forma da Portaria nº 038/2017 e do Decreto Municipal nº 305/2015 de 22.12.2015, conforme a seguir:
Requerimento Nº 4192/2017, da parte de Patricia da Silva Rosa, Pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CNPJ nº 
24.531.114/0001-26 domiciliada na Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 325, Cidade de Guaíra, Estado do Paraná, 
representada por sua proprietária Patricia da Silva Rosa CPF nº 010.237.119-90 Rg Nº 9.817.018-9 SESP/Pr, que atua 
no ramo de preparo de lanches em geral, a qual requer o benefício de Licença Especial para comercializar na Feira do 
Produtor estabelecida na Praça Duque De Caxias, neste Município, aos sábados. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 186, DE 09  DE OUTUBRO DE 2017.
Concede gratificação de encargos especiais a servidora, Geisiane Soares Nunes, na Divisão de  Serviços de Saúde.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 1.279, de 26 de agosto de 2002.
R E S O L V E,
Art. 1º Designar a servidora, Geisiane Soares Nunes, matrícula nº 2.392, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista - 
nível 24, e conceder gratificação mensal equivalente a 100% (cem por cento)  do valor do seu vencimento, a título de 
encargos especiais, para exercer as funções na Vigilância Sanitária e Vigilância em Saúde do Trabalhador, com carga 
horária de 20 horas semanais, a partir  de 09 de outubro de 2017. 
Prefeitura do Município de Mariluz, em 09 de outubro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
 PORTARIA Nº 18/2017
“Nomeia Comissão de Inventário, Reavaliação, Baixa, Registro, Controle, Carga, Supervisão do Patrimônio Público.” 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO a necessidade de se proceder ao inventário patrimonial, para efeito de comprovação de existência 
física dos bens móveis, de sua localização, bem como de sua utilização e estado de conservação; 
CONSIDERANDO, o disposto no § 3º do art. 106 da Lei Federal nº. 4.320/64; 
CONSIDERANDO a necessidade de implantar uma forma mais ágil e eficaz de controle patrimonial e de propiciar 
meios mais eficientes na realização do inventário anual; 
CONSIDERANDO, que se faz necessário a baixa de materiais permanentes e de consumo que se encontram 
obsoletos, antieconômicos ou inservíveis em disponibilidade. 
RESOLVE:
Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Reavaliação, Baixa, Registro, Controle, Carga, Supervisão e Reavaliação do 
patrimônio público, com o objetivo de realizar o tombamento e o levantamento dos bens patrimoniais móveis em todo 
o prédio da Câmara Municipal, composta pelos seguintes servidores:
SERVIDORES CARGO
Moacir Proença Morais Contador – Presidente 
Willian Akiyoshi Fujii  Assessor Parlamentar – Secretário  
Marcelo Aparecido Rodrigues Ribeiro  Procurador Jurídico – Membro   
 Art. 2º Para fins desta Portaria considera-se: 
I. Patrimônio - conjunto de bens, direitos e obrigações suscetíveis de apreciação econômica, obtida por meio de 
compra, doação, permuta ou por outra forma de aquisição, devidamente identificada e registrada; 
II. Bens móveis - aqueles que, pelas suas características e natureza, podem ser transportados sem perda de forma e 
valor, sendo classificados como materiais permanentes; 
III. Bens inservíveis - todo material que esteja em desuso, obsoleto ou irrecuperável para o serviço público; 
IV. Alienação - procedimento de transferência da posse e propriedade de bens móveis patrimoniais; 
V. Baixa de bens - procedimento de exclusão de bem do acervo patrimonial do Poder Legislativo; 
VI. Descarte de bens - inutilização de bens móveis patrimoniais. 
Art. 3º A Comissão de Inventário de Bens Permanentes da Câmara Municipal de Mariluz tem por finalidade coordenar 
a realização do Inventário de Bens Permanentes e apresentar relatório, quanto aos resultados da verificação 
quantitativa e qualitativa dos equipamentos e materiais permanentes em uso na Instituição com os registros 
patrimoniais e cadastrais e dos valores avaliados com os respectivos registros contábeis. 
Art. 4º Compete à Comissão de Levantamento e Avaliação: 
I. Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades referentes ao Patrimônio da Câmara; 
II. Promover a avaliação e controle dos bens integrantes do acervo da Câmara, através de seu cadastro central e de 
relatórios de situação sobre sua alteração; 
III. Realizar levantamentos no tocante ao uso e disponibilidade de bens integrantes do cadastro patrimonial; 
IV. Realizar o inventário anual dos bens patrimoniais; 
V. Avaliar o estado dos bens e propor o seu reparo e reposição; 
VII. Realizar outras atividades correlatas. 
Art. 5º A realização dos serviços da Comissão será para o exercício de 2017 e 2018, considerando-se relevantes, 
porém, sem ônus para o Legislativo Municipal.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Mariluz, 09 de outubro de 2017.
José Braz Brilhante
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA  OLÍMPIA
Estado do Parana
DECRETO 123/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA  OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
CONSIDERANDO a necessidade de buscar adequações e equilíbrio na administração das receitas e despesas 
públicas;  CONSIDERANDO que  a data posterior ao feriado nacional de NOSSA SENHORA APARECIDA é 
condizente e propício à paralisação dos serviços  não essenciais passíveis de economia,
R E S O L V E:
Art. 1º -   Decretar Ponto Facultativo no Município de Nova Olímpia, no dia 13 (treze) de outubro de 2017 (sexta-feira), 
data posterior ao feriado nacional de Nossa Senhora Aparecida,  devendo permanecer fechado o prédio da Prefeitura 
e demais repartições públicas administradas pelo Município.
Art. 2º - Os serviços essenciais de saúde administrados pelo Município, deverão manter atividades de plantão e 
socorro  médico  normal   de atendimento   a comunidade.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data convalidando o ato pela sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 09 de outubro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA  OLÍMPIA
Estado do Parana
DECRETO N.º 124/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 044/2017, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor da empresa P. C. R. COMUNICACAO LTDA 
– ME no Lote 01, com valor final de R$ 68.685,00 (sessenta e oito mil,  seiscentos e oitenta e cinco   reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  09 de outubro de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 470 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR para 
tratar assuntos de interesse do Município no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI e Departamento de 
Estradas e Rodagem - DER, nos dias 10 e 11 de outubro de 2017, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
DECRETO Nº 059/2017
Decreta Ponto Facultativo o dia 13 de Outubro de 2017, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e ainda,
CONSIDERANDO, o feriado nacional de 12 de Outubro, (Quinta Feira), dia de Nossa Senhora Aparecida – Padroeira 
do Brasil;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo o dia 13 de Outubro de  2017, sexta-feira, nas repartições públicas municipais.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua natureza não permitem 
paralisação.
Art. 3º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de Outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº53/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de recarga de toner, aquisição de toner novo 
compatível, toner novo original para uso das diversas Secretarias do Município de Perobal – Pr..
TIPO: Menor preço - Por Lote
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 25 de outubro de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link Processos Licitatórios, pelo fone: 
44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 05 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº469/2017.
Homologa e Adjudica o Convite nº 3/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas 
no Convite nº 3/2017, objetivando a Contratação de empresa de Prestação de Serviços de assessoria, nas áreas de 
lazer e esporte. A empresa realizará assessoria nos eventos e atividades desenvolvidas pelo departamento de Esporte 
do Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) licitante(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
RODRIGO FERRER RICAS 04459561948 39.600,00
Art. 2º- Fica adjudicado em favor da participante vencedora o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
DECRETO N.º 124/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 044/2017, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor da empresa P. C. R. COMUNICACAO LTDA 
– ME no Lote 01, com valor final de R$ 68.685,00 (sessenta e oito mil,  seiscentos e oitenta e cinco   reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  09 de outubro de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 465/2017
Concede licença a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença à servidora pública municipal MARIA LUCINETE MACIEL DE GOIS SANTOS, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 7.156.043-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para acompanhar seu esposo em tratamento de saúde, sem prejuízo de 
seus vencimentos, no período de 28/09/2017 a 04/10/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 466/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal ROZIANE MENDES SETE, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.929.246-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 04.10.2017 
a 10.10.2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 467/2017
Concede licença premio a Maria Lucinete Maciel de Góis Santos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a MARIA LUCINETE MACIEL DE GOIS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade Nº 7.156.043-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2011/2016, vencido e não fruído, no período de 
05/10/2017 a 02/01/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 468/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço ao Servidor abaixo relacionado, a 
partir de 01 de setembro de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
JOSE DA CRUZ 3.706.969-8 27 28
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato de Fornecimento nº 145/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: C J LOPES - PAPELARIA - ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 3.140,00 (três mil cento e quarenta reais)
Vigência: 09/10/2017 a 09/10/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 09/10/2017

Contrato de Fornecimento nº 146/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA-EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 3.458,00 (três mil quatrocentos e cinquenta e oito reais)
Vigência: 09/10/2017 a 09/10/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 09/10/2017

Contrato de Fornecimento nº 147/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: A. CARNEVALI - EIRELI-EPP.
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 7.477,60 (sete mil quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos)
Vigência: 09/10/2017 a 09/10/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 09/10/2017

Contrato de Fornecimento nº 148/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: VALMIL-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 11.735,00 (onze mil setecentos e trinta e cinco reais)
Vigência: 09/10/2017 a 09/10/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 09/10/2017

Contrato de Fornecimento nº 149/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: METALURGICA HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS LTDA-
EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 27.790,00 (vinte e sete mil setecentos e noventa reais)
Vigência: 09/10/2017 a 09/10/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 09/10/2017

Contrato de Fornecimento nº 150/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 1.021,00 (mil e vinte e um reais)
Vigência: 09/10/2017 a 09/10/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 09/10/2017

Contrato de Fornecimento nº 151/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA-EIRELI-EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 916,00 (novecentos e dezesseis reais)
Vigência: 09/10/2017 a 09/10/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 09/10/2017

Contrato de Fornecimento nº 152/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: HOSPITRONICA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA-EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais)
Vigência: 09/10/2017 a 09/10/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 09/10/2017
Contrato de Fornecimento nº 153/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: L. F. SILVA - MAQUINAS-ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 15.687,00 (quinze mil seiscentos e oitenta e sete reais)
Vigência: 09/10/2017 a 09/10/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 09/10/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 255/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 46/2017, dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 46/2017, que tem por objeto a contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos 
e material permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do 
Governo Federal, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
C J LOPES - PAPELARIA-ME. 3.140,00
ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA-EPP. 3.458,00
A. CARNEVALI-EIRELI-EPP. 7.477,60
VALMIL - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME. 11.735,00
METALURGICA HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS LTDA-EPP. 
27.790,00
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA-ME. 1.021,00
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA - EIRELI – EPP. 916,00
HOSPITRONICA COM. DE EQUIPAMENTOS MÉD. HOSPITALARES LTDA- EPP. 18.800,00
L. F. SILVA – MAQUINAS-ME. 15.687,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 09 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  
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